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AVISO DE LICITAÇÃO DESERTA  

 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 067/2025 

 

O Agente de Contratação da Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim, no uso de suas 

atribuições, torna público que a Dispensa de Licitação nº. 067/2025, que tinha por objetivo 

a aquisição de veículo tipo motocicleta zero km, com potência mínima de 100 cilindradas, 

para premiação em campanha promocional “IPTU Premiado” da Prefeitura Municipal de 

Boa Vista do Tupim, foi declarada DESERTA. Maiores informações no Setor de Licitações 

na sede da Prefeitura. Divulgação de outros atos no Diário Oficial do Município: 

www.boavistadotupim.ba.gov.br. Boa Vista do Tupim, 25 de setembro de 2025. Ivan 

Bezerra Fachinetti, Agente de Contratação. 
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Estado da Bahia 
Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim 
Travessa Prof.ª Nilda de Castro, S/N, Centro,  
Boa Vista do Tupim, CEP: 46.850-000 

CNPJ: 13.718.176/0001-25 

 

AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 071/2025 

 
 

 
O MUNICÍPIO DE BOA VISTA DO TUPIM, através da Prefeitura Municipal de Boa Vista do 

Tupim-Ba, CNPJ nº 13.718.176/0001-25, com sede na Travessa Prof.ª Nilda de Castro s/nº, 

Centro, cidade de Boa Vista do Tupim – Bahia – CEP 46.850-000, em conformidade com Art. 75, 
inciso II da Lei Federal n.º 14.133/2021, torna público aos interessados que a administração 

municipal pretende realizar a Contratação de empresa para fornecimento de veículo tipo 
motocicleta zero km, com potência mínima de 100 cilindradas, para premiação em 

campanha promocional “IPTU Premiado” da Prefeitura Municipal de Boa Vista do 

Tupim-BA, conforme descrições constantes no termo de referência, podendo eventuais 
interessados apresentarem Proposta de Preços no prazo de até 3 (três) dias úteis, a contar desta 

Publicação, oportunidade em que a administração escolherá a mais vantajosa. 
 

DATA LIMITE PARA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOCUMENTAÇÃO: DIA 
30/09/2025, ÀS 23:59 HORAS via e-mail ou protocolo no setor de licitação 

localizado na Travessa Prof.ª Nilda de Castro, s/nº, Centro, Boa Vista do Tupim, Bahia, CEP 

46.850-000. 
 

REFERÊNCIA DE HORÁRIO: HORÁRIO DE BRASÍLIA-DF  
 

ENDEREÇO ELETRÔNICO PARA ENVIO DA PROPOSTA E DOCUMENTAÇÃO: 

propostasboavistadotupim@gmail.com 
 

 
 

Boa Vista do Tupim, 25 de setembro de 2025. 
 

 

 
 

 

Ivan Bezerra Fachinetti  
Agente de Contratação 
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Estado da Bahia 
Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim 
Travessa Prof.ª Nilda de Castro, S/N, Centro,  
Boa Vista do Tupim, CEP: 46.850-000 

CNPJ: 13.718.176/0001-25 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 197/2025 
 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 071/2025 
 

COM BASE NO ART. Nº 75, INCISO II da Lei 14.133/2021 
Decreto Municipal nº. 055/2024  

 
O MUNICÍPIO DE BOA VISTA DO TUPIM, através da Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim, CNPJ 
nº 13.718.176/0001-25, com sede na Travessa Prof.ª Nilda de Castro, s/nº, Centro, cidade de Boa Vista 
do Tupim – Bahia – CEP 46.850-000, por intermédio do Setor de Licitação, torna público que, realizará 
Chamada Pública, tendo como critério de julgamento MENOR PREÇO GLOBAL, nos termos Artigo nº 75, 
inciso II da Lei 14.133/2021 e Decreto Municipal nº. 055/2024, e as exigências estabelecidas neste Edital, 
conforme os critérios e procedimentos a seguir definidos, objetivando obter a melhor proposta, observadas 
as datas e horários discriminados:   
  
1. – DO OBJETO:  
 
1.1 Contratação de empresa para fornecimento de veículo tipo motocicleta zero km, com potência mínima 
de 100 cilindradas, para premiação em campanha promocional “IPTU Premiado” da Prefeitura Municipal 
de Boa Vista do Tupim. 
 
1.2 Compõem este Edital, além das condições específicas, os seguintes documentos:  
 
1.2.1 – ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA;  
1.2.2 – ANEXO II – MODELO DE PROPOSTA;  
1.2.3 - ANEXO III - MUNUTA DE CONTRATO.; 
1.2.4 – ANEXO IV – MODELO DE DECLARAÇÃO CONJUNTA 
 
2. – DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS:  
 
2.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria, 

prevista no orçamento do Poder Executivo Municipal de Boa Vista do Tupim/BA, para exercício de 2025 a 
ser consignado na seguinte Dotação Orçamentária: 
 

02.05.01 Secretaria Municipal de Planejamento e Finanças 

2010 Desenvolvimento e Manutenção das Ações da Sec. Municipal de Planejamento e Finanças 

33.90.31 Premiações 

1-500-0000 Recursos Não Vinculados de Impostos 

  
3. – DO VALOR ESTIMADO:  
 
3.1 - O valor total estimado para o fornecimento é de R$ 15.031,40 (quinze mil, trinta e um reais e 
quarenta centavos), correspondendo ao fornecimento do equipamento, para premiação em campanha 
promocional “IPTU Premiado” da Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim, de acordo com pesquisa 
realizada no Banco de Preços. 
 
4. – PERÍODO PARA ENVIO DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO E PROPOSTA DE 
PREÇO/COTAÇÃO:  
 
4.1. A presente CHAMADA PUBLICA ficará ABERTA POR UM PERÍODO DE 3 (TRÊS) DIAS ÚTEIS, a partir 
da data da divulgação no site, e os respectivos documentos deverão ser encaminhados pelo e-mail: 
propostasboavistadotupim@gmail.com ou mediante protocolo no setor de licitação, preferencialmente 
fazendo referência a esta Dispensa de Licitação. 
 
4.1.1 Limite para Apresentação da Proposta de Preços: Dia 30 de setembro de 2025 às 23h59min, 
horário de Brasília.  
 
4.1.2 O fornecedor interessado, após a divulgação do aviso de contratação direta, encaminhará por meio 
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eletrônico ou por protocolo no setor de licitações, a proposta com a descrição do objeto ofertado, a marca 
dos produtos, e o preço, até a data e o horário estabelecidos para fechamento do procedimento de 
recebimento de propostas, devendo, ainda, apresentar declarações com as seguintes informações: 
 
I - a inexistência de fato impeditivo para licitar ou contratar com a Administração Pública; 
II - o enquadramento na condição de microempresa e empresa de pequeno porte, nos termos da Lei 
Complementar nº 123, de 2006, quando couber; 
III - o pleno conhecimento e aceitação das regras e das condições gerais da contratação, constantes do 
procedimento; 
IV - o cumprimento do disposto no inciso VI do art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021 (Não emprega menor). 
 
4.1.2.1 A Proposta de preço deverá ser apresentada conforme modelo constante no Anexo II deste Edital, 
para todos os itens constantes na presenta Dispensa de Licitação.  
 
4.1.2.2 As propostas de preço que não estiverem em consonância com as exigências deste Edital serão 
desconsideradas julgando-se pela desclassificação.  
 
4.1.2.3 O valor ofertado não poderá exceder o valor unitário e total constante neste Edital, devendo 
obedecer ao valor máximo estipulado pela administração.  
 
4.1.2.4 - Os documentos necessários à habilitação deverão ser enviados juntamente com a proposta, via 
e-mail ou protocolado no setor de licitação. 
 
5.0 – DO PAGAMENTO:  
 
5.1. O pagamento ocorrerá de forma imediata, após o fornecimento do equipamento, mediante 
apresentação de nota fiscal com atesto do setor competente, nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021. 
 
5.2. Para realização dos pagamentos, o licitante vencedor deverá manter e encaminhar junto à Nota Fiscal 
a regularidade fiscal apresentada durante processo de habilitação.  
 

6.0 – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS:  
 
6.1. Poderá o Município revogar o presente Edital da Chamada Pública, no todo ou em parte, por 
conveniência administrativa e interesse público, decorrente de fato superveniente, devidamente justificado.  
 
6.2. O Município deverá anular o presente Edital da Chamada Pública, no todo ou em parte, sempre que 
acontecer ilegalidade, de ofício ou por provocação.  
 
6.3. A anulação do procedimento de Chamada Pública, não gera direito à indenização, ressalvada o disposto 
no parágrafo único do art. 71 da Lei Federal nº 14.133/21.  
 
6.4. Após a fase de classificação das propostas, não cabe desistência da mesma, salvo por motivo justo 
decorrente de fato superveniente e aceito pelo Município.  
 
 
 
Boa Vista do Tupim/BA, 25 de setembro de 2025 

 

 

 

                                                         
 Ivan Bezerra Fachinetti 

 Agente de Contratação 
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ANEXO I 

 

TERMO DE REFERÊNCIA 
 

Órgão responsável: Secretária Municipal de Municipal de Administração 
  

1- DO OBJETO 

 
1.1. Contratação de empresa para fornecimento de veículo tipo motocicleta zero km, com 

potência mínima de 100 cilindradas, para premiação em campanha promocional “IPTU 
Premiado” da Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim. 

 

1.2. O presente termo de referência tem como base legal a Lei 14.133/2021. 
 

2 – FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 
 

2.1. A Secretária Municipal de Administração diante da necessidade de promover um incentivo 
para aumento de arrecadação tributária municipal, principalmente o incidente sobre a 

propriedade predial e territorial urbana, através de distribuição gratuita de prêmios por sorteio, 

dentre eles uma motocicleta de 100 cilindradas, solicita aquisição do referido equipamento.  
 

2.2. A Campanha promocional “IPTU Premiado” do município, consta na Lei Municipal nº 
817/2025 de 26 de agosto de 2025, devidamente publicada em 27 de agosto do mesmo ano, e 

visa promover o aumento de arrecadação com imposto, contribuindo assim para redução das 

inadimplências neste tributo. 
 

2.3. Em face do exposto, conclui-se que a presente contratação é uma medida necessária e de 
suma importância para o desenvolvimento e manutenção das ações administrativas do nosso 

município de incentivo a melhoria da arrecadação municipal.  
 

3 – ESPECIFICAÇÃO DO FORNECIMENTO COM ESTIMATIVA DE VALOR 

 

Item Descrição Unidade Quant. 
Valor 

Unitário 
Estimado 

Valor Total 
Estimado 

1 

Motocicleta zero km de fabricação e 
modelo do ano vigente, potencia 
mínima de 100 cilindradas, sistema de 
partida elétrica, sem embreagem, 
sistema de freio CBS, combustível 
gasolina, tanque com capacidade média 
de 4 litros, com equipamentos 
obrigatórios conforme código de 
trânsito e legislação vigente.  

Unidade 1 
R$ 

15.031,40 
R$ 

15.031,40 

Valor Total Estimado 
R$ 

15.031,40 
  

4 - DO REGIME DE FORNECIMENTO, LOCAL E FORMA  
 

4.1 O fornecimento a ser contratado será realizado de forma total e imediata, no prazo de até 
60 (sessenta) dias úteis, após assinatura do contrato e recebimento da Ordem de Fornecimento. 
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4.2. O equipamento deverá ser entregues no Setor de Compras da Prefeitura Municipal, 

situada na Travessa Prof.ª Nilda de Castro, s/nº, Centro, cidade de Boa Vista do 

Tupim – Bahia – CEP 46.850-000. 
 

4.3 O prazo de garantia contratual do fornecimento é aquele estabelecido na Lei nº 8.078, de 
11 de setembro de 1990 (Código de Defesa do Consumidor). 

 

5 – DA DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 
 

5.1. Em primeiro momento, com relação ao modelo de contratação a ser escolhido, sugere-se 
que seja adotado a aquisição do equipamento, tendo em vista a demanda recorrente da 

Administração. A aquisição é crucial para desenvolvimento das atividades administrativas de 

incentivo ao aumento de arrecadação do município. Portanto, é essencial que esses recursos 
sejam disponibilizados para assegurar o fornecimento. 

 
6 – DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS   

 
6.1. Os custos com o presente fornecimento correrão por conta da seguinte dotação 

orçamentária do orçamento vigente: 

 

02.05.01 Secretaria Municipal de Planejamento e Finanças 

2010 Desenvolvimento e Manutenção das Ações da Sec. Municipal de Planejamento e Finanças 

33.90.31 Premiações 

1-500-0000 Recursos Não Vinculados de Impostos 

  

7. PRAZO DE ENTREGA 
 

7.1 O prazo máximo de entrega do equipamento é de até 60 (sessenta) dias, contados a partir 

da assinatura do contrato e recebimento da Ordem de Fornecimento. 
  

8 – REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 
 

8.1. Para que o objeto da contratação seja atendido, é necessário o atendimento de alguns 

requisitos mínimos necessários, dentre eles os de qualidade e capacidade de execução pelo 
contratado, nos termos do artigo 72, da Lei Federal 14.133/2021.  

 
8.2. Será exigido, conforme artigo 62 da Lei Federal 14.133/2021, documentos referentes a 

habilitação jurídica (premissa do artigo 66), habilitação técnica (rol do artigo 67), habilitação 

fiscal, social e trabalhista (artigo 68) habilitação econômico-financeira (rol do artigo 69), 
todos da mesma legislação (Lei Federal 14.133/2021).   

 
8.2.1. HABILITAÇÃO JURÍDICA 

1- Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se 
tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de 

documentos de eleição de seus administradores; ou registro comercial, no caso de empresa 
individual. 

 

2- Cédula de Identidade de todos os sócios proprietários. 
 

8.2.2. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICA FINANCEIRA 

1- Certidão negativa de falência ou concordata com sua expedição nunca superior a três meses 

da abertura deste processo, referente à comarca de domicilio da empresa licitante. 
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8.2.3.REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA 

1- Cartão de Certificado Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ 

2- Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS). 

3- Certidão de regularidade para com a fazenda estadual do domicilio da empresa participante. 

4- Certidão de regularidade para com a fazenda municipal do domicilio da empresa participante. 

5- Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão 
expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-

Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida 
Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, 

nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do 
Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.  

6- Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-
A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 

1943. 

7- Alvará de Localização e Funcionamento da sede da licitante dentro do seu prazo de validade 

8.2.4.DECLARAÇÕES 
 

        1-Declaração de cumprimento ao disposto no Inciso XXXIII do artigo 7º da Constituição    

          Federal; 

2- Declaração de que tomou conhecimento de todas as condições para a execução dos 

serviços, como locais, horários entre outros;   

3- Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com 

deficiência e para reabilitado com a previdência social previstas em lei, se for o caso.  

9– FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO  

9.2. O contratado será selecionado por meio da realização de procedimento de Dispensa de 

Licitação, com fundamento na hipótese do art. 75, inciso II, da Lei nº 14.133/2021.   

10 - DA JUSTIFICATIVA DO VALOR ESTIMATIVO: 

10.1. No que diz respeito a justificativa de valor, em atendimento ao que preconiza o artigo 72, 
VII da Lei 14.133/202, foram realizadas pesquisas de preço, atendendo ao preceito do artigo 23 

da Lei Federal 14.133/2021, realizada em banco de Preços, acompanhada dos documentos que 
lhe dão suporte. 

10.2. Sendo assim, declara-se que o valor estimado para a presente contratação é compatível 

com o mercado, sendo considerado justo para esta Administração. Portanto, verifica-se que em 
razão do valor ser abaixo de R$ 62.725,59 (sessenta e dois mil, setecentos e vinte e cinco reais 

e cinquenta e nove centavos), a presente contratação deve ser enquadrada como Dispensa de 
Licitação e de acordo com o Artigo 75, inciso II. 

11– MODELO DE GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

 
11.1. A fiscalização decorrente desta contratação, será acompanhada e fiscalizada pela servidora 

Geciene de Souza Santana dessa Administração, ou pelo respectivo substituto designado, 
permitida a contratação de terceiros para assisti-los e subsidia-lo com informações pertinentes a 

essa atribuição, nos termos do artigo 117 da Lei 14.133/2021. 
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11.2. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à 

execução do fornecimento, determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou 

dos defeitos observados. 
 

11.3. O fiscal do fornecimento informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das 
medidas convenientes, a situação que demandar decisão ou providencia que ultrapasse sua 

competência.  

 
11.4. O fiscal do contrato será́ auxiliado pelos órgãos de assessoramento jurídico e de controle 

interno da Administração, que deverão dirimir dúvidas e subsidia-lo com informações relevantes 
para prevenir riscos na execução contratual. 

 

11.5. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da 
fornecedora, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 

imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e na ocorrência desta, não implica em 
corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos. 

 
12 – DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DOS CRITÉRIOS PARA MEDIÇÃO E PAGAMENTO 

 

12.1. O recebimento do objeto do contrato, decorrente da referida dispensa de licitação, se dará:  

a) provisoriamente, pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, mediante termo 

detalhado, quando verificado o cumprimento das exigências de caráter técnico quando houver; 

b) definitivamente, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, mediante 

termo detalhado que comprove o atendimento das exigências contratuais; 

12.2. O pagamento será realizado de forma imediata a partir do recebimento equipamento e da 
Nota Fiscal, através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente 

indicados pelo contratado, respeitada a ordem cronológica prevista no artigo 142 da 14.133/21.  

12.3. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal no momento em que o Órgão 

contratante atestar a execução do objeto do contrato. 

12.4. A Nota Fiscal deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade 

fiscal, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 

da Lei 14.133/2021. O pagamento somente será efetuado após o “atesto”, pelo servidor 
competente, da Nota Fiscal apresentada, acompanhada das Certidões Negativas de Débitos 

Previdenciários, Trabalhistas, FGTS, Fazendas Federal, Estadual e Municipal. 

12.4.1. O “atesto” fica condicionado à verificação da conformidade da Nota Fiscal apresentada 

pela fornecedora e do regular cumprimento das obrigações assumidas. 

12.5. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação, 
ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará pendente até 

que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento 
iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus 

para a Contratante. 

12.5. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável, 
nos termos da Instrução Normativa n° 1.234, de 11 de janeiro de 2012, da Secretaria da Receita 

Federal do Brasil. 

12.6. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, instituído pelo artigo 12 da Lei 

Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção quanto aos impostos e contribuições 
abrangidos pelo referido regime, em relação às suas receitas próprias, desde que, a cada 

pagamento, apresente a declaração de que trata o artigo 6° da Instrução Normativa RFB n° 
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1.234, de 11 de janeiro de 2012. 

12.7. O pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante depósito em 

conta corrente, na agência e estabelecimento bancário indicado pela Contratada, ou por outro 
meio previsto na legislação vigente. 

12.8. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária 
para pagamento. 

12.9. A Contratante não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada pela 

Contratada, que porventura não tenha sido acordada no contrato. 

13 – OBRIGAÇÕES DA FORNECEDORA 

 
13.1. A FORNECEDORA obriga-se a: 

13.1.1. Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, no prazo e local indicados pela 

Administração, em estrita observância das especificações do Termo de Referência, da contratação 
e de sua proposta, com os recursos necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas 

contratuais; 

13.1.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do produto, de acordo com os artigos 

12, 13, 18 e 26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

13.1.3. O dever previsto no subitem anterior implica na obrigação de a critério da Administração, 

substituir, reparar, corrigir, remover, ou reconstruir, às suas expensas, no prazo máximo de 02 

dias, os materiais com avarias ou defeitos; 

13.1.4. Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto da 

presente licitação; 

13.1.5. Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede 

a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 

comprovação; 

13.1.6. Manter, durante toda a execução do fornecimento, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

13.1.7. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações 

assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas condições 
autorizadas no Termo de Referência ou na minuta de contrato; 

13.1.8. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 

condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho do 
menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 

13.1.9. Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, 
fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e 

quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na execução do contrato. 

14 - OBRIGAÇÕES DA ADMINISTRAÇÃO 

14.1. A ADMINISTRAÇÃO obriga-se a: 

14.1.1. Receber provisoriamente o objeto disponibilizando local, data e horário e demais 
condições estabelecidas no Edital; 

14.1.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos 

provisoriamente com as especificações constantes no Termo de Referência, para fins de aceitação 
e recebimento definitivos;  

14.1.3. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da FORNECEDORA, através de 
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servidor especialmente designado; 

14.1.4. Comunicar à fornecedora por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades 

verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido; 

14.1.5. Efetuar o pagamento no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo e na 

forma estabelecidos nesse termo. 

14.2.   A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada 

com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por 

qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, 
prepostos ou subordinados. 

15 - DA SUBCONTRATAÇÃO 

15.1. Não será admitida a subcontratação. 

16 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

16.1. O Município de Boa Vista do Tupim reserva-se no direito de cancelar a contratação, se esses 
não estiverem de acordo com as especificações contidas neste Termo de referência. 

16.2. Os casos omissos serão resolvidos com base nos dispositivos constantes na Lei 14.133/2021 
e no Decreto Municipal 055/2024 

16.3. Fica eleito o foro da Comarca de Boa Vista do Tupim como único e competente para dirimir 
quaisquer demandas do presente fornecimento, por mais privilegiado que outro possa ser.  

 

 

Boa Vista do Tupim, 25 de setembro de 2025. 

 

 

                                          Cibele Lopes dos Santos Freitas      
            Servidora Responsável  
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ANEXO II  

 

MODELO DA PROPOSTA DE PREÇOS 
 

Dispensa de Licitação nº 071/2025. 
 

Razão Social:________________________________________________ 

CNPJ:__________________________Insc. Est.:____________________ 
Endereço:___________________________________________________ 

Cidade:________________Estado:______Telefone:_________________ 
 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA DO TUPIM, 

Apresentamos proposta comercial referente a Dispensa de Licitação nº 071/2025, cujo objeto é 
a Contratação de empresa para fornecimento de veículo tipo motocicleta zero km, com potência 

mínima de 100 cilindradas, para premiação em campanha promocional “IPTU Premiado” da 
Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim-BA, de acordo com as especificações e características 

constantes no Anexos I do Edital, o qual é parte integrante do mesmo. 
 

Item Descrição Marca Und  Quant. 
Valor 

Unitário 
Valor 
Total 

1 

Motocicleta zero km de fabricação e 
modelo do ano vigente, potência mínima 
de 100 cilindradas, sistema de partida 
elétrica, sem embreagem, sistema de freio 
CBS, combustível gasolina, tanque com 
capacidade média de 4 litros, com 
equipamentos obrigatórios conforme 
código de trânsito e legislação vigente.  

 Unidades 01     

Valor Total da Proposta   

 
VALOR GLOBAL DA PROPOSTA: xxxxxxxx (xxxxxxxxxxxxxx) (numérico e por extenso) 

VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (sessenta) dias. 
PRAZO DE ENTREGA: .............. (Máximo de até 60 dias úteis) 

LOCAL DE ENTREGA: Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim - Bahia 

 
(Nome da cidade) ___ de ............ de 2025 

 
 

 

(Nome e assinatura do responsável legal pela empresa) 
CNPJ da empresa 

 
 

Observações: 
O valor global da proposta deverá contemplar todos os tributos, encargos sociais, financeiros e 

trabalhistas, taxas e quaisquer outros ônus que porventura possam recair sobre a execução do 

objeto da presente licitação. 
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ANEXO III  

 

Processo Administrativo nº 197/2025 
 

MINUTA 
 

TERMO DE CONTRATO nº ...../2025 DL 071/2025  

 
 

 

Termo de Contrato n° ..../2025 por 
Dispensa de Licitação n° 071/2025, 
para fornecimento de veículo tipo 
motocicleta, que entre si celebram, o 
Município de Boa Vista do Tupim 
através da Prefeitura Municipal de Boa 
Vista do Tupim e a Empresa 
........................., conforme segue. 

 
 
 
O Município de Boa Vista do Tupim, através da Prefeitura Municipal de Boa Vista do 
Tupim, Estado da Bahia, inscrito no CNPJ sob nº 13.718.176/0001-25, localizado na Travessa 
Prof.ª Nilda de Castro, s/nº, Centro – Boa Vista do Tupim – Bahia, CEP 46.850-000, 
legalmente representado neste ato por seu prefeito, o Sr. Sávio Bulcão dos Santos, 
brasileiro, casado, inscrito no CPF sob o nº 778.638.955-53 e RG nº 474042804 SSP. Ba, 
residente à Avenida Central Juvenal Nery Santana, nº 637, Bairro Campo Alegre, doravante 
denominado CONTRATANTE, e, do outro a empresa ________, inscrita no CNPJ/MF nº 
_______, sediada à Rua _________, nº. ____, Bairro _________, no Município de ________, 
Estado ____, neste ato representada pelo Sr. ____________, portador da cédula de 
identidade n° ____________, CPF/MF no _____________, residente à Rua 
______________, nº. ____, Bairro __________, no Município de ____________, Estado 
___, denominando-se a partir de agora CONTRATADA, tendo em vista o que consta no 
Processo Administrativo nº 197/2025 e em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 
2021 e no Decreto Municipal nº 055/2024, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, 
decorrente da Dispensa de Licitação nº 071/2025, mediante as cláusulas e condições a seguir 
enunciadas: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
 
1.1  Constitui o objeto do presente contrato o fornecimento de veículo motocicleta zero 
km, com potência mínima de 100 cilindradas, para premiação em campanha promocional 
“IPTU Premiado” da  Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim-BA, obedecendo às 
disposições estabelecidas na Dispensa de Licitação nº 071/2025, conforme autorização 
contida no Processo Administrativo instaurado para este fim, bem como a proposta 
apresentada pela empresa, que independente de transcrição integra este instrumento, 
conforme segue:  
 

Item Descrição Marca Und  Quant. 
Valor 

Unitário 
Valor 
Total 

1 Motocicleta zero km de fabricação e  Unidades 01     
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modelo do ano vigente, potência mínima 
de 100 cilindradas, sistema de partida 
elétrica, sem embreagem, sistema de freio 
CBS, combustível gasolina, tanque com 
capacidade média de 4 litros, com 
equipamentos obrigatórios conforme 
código de trânsito e legislação vigente.  

Valor Total da Proposta   

 
CLÁUSULA SEGUNDA – REGIME DE EXECUÇÃO 
 
2.1 O presente contrato terá o regime de execução do tipo fornecimento direto e total 
conforme necessidades e disponibilidade de recursos. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – VALOR E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO. 
 

3.1 O valor total deste contrato é de R$ ________ (  ), correspondendo ao fornecimento 
total da quantidade nele descritas, a serem pagos pela Prefeitura Municipal de Boa Vista do 
Tupim através do orçamento próprio vigente. 

3.2 Encontram-se inclusos no valor supramencionados todos os custos necessários à entrega 
dos produtos ora contratado na sede do município de Boa Vista do Tupim, de acordo com a 
Ordem de Fornecimento. 

Parágrafo único: O pagamento fica condicionado à comprovação de que a CONTRATADA 
se encontra adimplente com a regularidade fiscal, devendo ser comprovada mediante: 

 
Certidão Conjunta de Débitos relativos a Tributos Federais e a Dívida Ativa da União, expedida 
pela Secretaria da Receita Federal; 
 
Certificado de Regularidade do FGTS, fornecido pela Caixa Econômica Federal, dentro do seu 
prazo de validade (Lei Federal n° 8.036/1990 e 8.666/1993); 
 
Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, dentro do seu prazo de validade (Lei Federal n° 
12.440/2011 e 8.666/1993); 
 
Certidão Negativa de débitos, emitida pela Secretaria de Tributação do Estado, no qual se 
localiza a sede da licitante, ou outro documento que o substitua legalmente. 
 
Certidão Negativa de Débito para com a Fazenda Municipal, da sede da licitante ou domicilio, 
dentro do seu prazo de validade; 
 
CLÁUSULA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
4.1 As despesas decorrentes deste contrato, correrão por conta da  seguinte dotação 
orçamentária fixada na Lei Orçamentária Anual do Município de Boa Vista do Tupim, do 
orçamento vigente: 
 

02.05.01 Secretaria Municipal de Planejamento e Finanças 

2010 Desenvolvimento e Manutenção das Ações da Sec. Municipal de Planejamento e Finanças 

33.90.31 Premiações 
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1-500-0000 Recursos Não Vinculados de Impostos 

  

CLÁUSULA QUINTA – DO REAJUSTE: 
 
5.1.  Os preços inicialmente contratados serão fixos e irreajustáveis durante toda a vigência 
do contrato, conforme legislação pertinente. 
 
CLÁUSULA SEXTA – OBRIGAÇÕES DAS PARTES 
 
6.1 Constitui obrigação da contratante: 
 
a) Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelo contratado 
que visem contribuir para o perfeito fornecimento do objeto contratado; 
 
b) Designar servidor responsável pelo recebimento e conferência do objeto deste 
instrumento; 
 
c) Efetuar os pagamentos à Contratada, de acordo com as condições de preço e prazo 
estabelecidas, desde que cumpridas todas as formalidades e exigências deste instrumento 
contratual; 
 
d) Proporcionar todas as facilidades necessárias à boa execução do fornecimento; 
 
e) Promover acompanhamento e fiscalização do fornecimento do objeto; 
 
6.2 Constitui obrigação do contratado: 
 
a) Fornecer o objeto de acordo com as especificações e nas condições estabelecidas no 
termo de referência e proposta apresentada; 
 
b) Responder integralmente pelos danos causados, direta ou indiretamente, ao patrimônio 
do Município em decorrência de ação ou omissão de seus empregados ou prepostos, não se 
excluindo ou reduzindo essa responsabilidade em razão da fiscalização ou do 
acompanhamento realizado pela CONTRATANTE; 
 
c) Manter-se nas mesmas condições de habilitação exigidas na Contratação; 
 
d) Responsabilizar-se por todos os custos diretos e indiretos até a entrega dos produtos nos 
locais indicados nas Ordens de Fornecimento na sede do Município de Boa Vista do Tupim;  
 
e) Arcar com os ônus resultantes de quaisquer ações, demandas, custos e despesas 
decorrentes de contravenção, seja por culpa sua ou de quaisquer de seus empregados ou 
prepostos, obrigando-se, outrossim, a quaisquer responsabilidades decorrentes de ações 
judiciais ou extrajudiciais de terceiros, que lhe venham a ser exigidas por força da lei, ligadas 
ao cumprimento do contrato a ser firmado; 
 
f) Responsabilizar-se por todos e quaisquer ônus e encargos decorrentes da legislação fiscal 

(Federal, Estadual e Municipal) e da Legislação social, previdenciária, trabalhista e comercial, 

decorrentes da execução do presente contrato; 
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g) Facilitar a ação da Fiscalização, fornecendo informações ou provendo acesso à 
documentação e atendendo prontamente às observações e exigências por ela apresentadas; 
 
h) Não se utilizar deste contrato como garantia para qualquer operação financeira, a exemplo 
de empréstimos. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA - DA ALTERAÇÃO 
 
7.1 Este Contrato poderá ser modificado nos seguintes termos: 
 
I – Unilateralmente, a critério da Administração: 
 
a) Quando necessário, por motivo devidamente justificado; 
 
b) Para modificação das quantidades decorrente de aumento ou redução quantitativa do 
objeto contratual até o limite permitido por lei. 
  
II – Por acordo entre as partes, quando: 
 
a) Necessária a modificação de regime ou modo de execução, por verificação da inadequação 
das condições originárias; 
 
b) Necessária a modificação da forma de pagamento, por motivos relevantes e 
supervenientes, mantido o valor inicial. 
 
CLÁUSULA OITAVA – DA RESCISÃO 
 
8.1 Dar-se-á a rescisão de pleno direito deste Contrato, independentemente de notificação 
judicial ou extrajudicial, nas hipóteses previstas na legislação pertinente da Lei 14.133/21, e 
ou quanto a CONTRATADA: 
 
a) Requerer concordata ou falência; 
 

 b) Transferir a outrem, no todo ou em parte o fornecimento do objeto do contrato, sem a 
prévia autorização, por escrita, da CONTRATANTE; 

 
c) Não forem observadas as Cláusulas e condições do presente Contrato, após advertência 
por escrito; 
 
Parágrafo único: Ocorrendo a rescisão sem que haja culpa da CONTRATADA, será esta 
ressarcida dos prejuízos regularmente comprovados, tendo ainda direito ao pagamento 
devido pela execução do Contrato até a sua rescisão. 
 
CLÁUSULA NONA - DA FORÇA MAIOR E FISCALIZAÇÃO 
 
9.1 Caso o CONTRATADO, por motivo de força maior, fique temporariamente impedido de 
cumprir, total ou parcialmente, as suas obrigações, deverá comunicar o fato imediatamente 
à fiscalização, ainda que verbalmente, ratificando por escrito.  
 
9.2 Compete a Secretaria Municipal de Administração o acompanhamento, fiscalização e 
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execução do presente instrumento, na pessoa da Sr.ª Geciene de Souza Santana ou a 
quem esta delegar, com poderes para verificar o fiel cumprimento deste em todos os termos 
e condições, inclusive qualidade preço e especificações, sendo que sua eventual omissão não 
eximirá a CONTRATADA dos compromissos e obrigações assumidos perante o 
CONTRATANTE. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA - DAS PENALIDADES 
 
10.1 Ao licitante que incidir nas hipóteses abaixo relacionadas, será aplicada a seguinte 
sanção, graduada conforme a gravidade da infração, sem prejuízo de sanções civis e 
criminais, após o prévio processo administrativo, garantida a ampla defesa e o contraditório: 
 
10.2 Impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública, pelo prazo de até 01 
(hum) anos quando: 
 
a. Não celebrar o contrato; 
b. Deixar de entregar documentação exigida para o certame; 
c. Apresentar documentação falsa; 
d. Ensejar o retardamento da execução do objeto; 
e. Não mantiver a proposta; 
f. Falhar ou fraudar na execução do contrato; 
g. Comportar-se de modo inidôneo; 
h. Cometer fraude fiscal. 
 
10.3 Ao CONTRATADO que incidir nas hipóteses abaixo relacionadas, serão aplicadas as 
seguintes sanções, graduadas conforme a gravidade da infração, sem prejuízo de sanções 
civis e criminais, após o prévio processo administrativo, garantida a ampla defesa e o 
contraditório: 
 
10.3.1 Advertência sempre que forem constatadas infrações leves. 
 
10.3.2 Multa por atraso imotivado da entrega nos prazos abaixo definidos: 
 
1. 2,0% (dois por cento) do valor do contrato, por dia de atraso no prazo estabelecido, 
limitada a 20% do valor do contrato; 
 
2. 2,0% (dois por cento) do valor do contrato, por dia de atraso no prazo estabelecido e 
notificado por escrito pela Fiscalização para o cumprimento de determinações ou substituição 
de produtos, na primeira vez, limitada a 20% do valor do contrato;  
  
3. 4,0% (quatro por cento) do valor do contrato, por dia de atraso no prazo estabelecido e 
notificado por escrito pela Fiscalização para o cumprimento de determinações ou substituição 
de produtos, nas reincidências, limitadas a 20% do valor do contrato. 
 
10.3.3 Suspensão com prazo máximo de 01 (um) anos, conforme definidos abaixo: 
 
a) de até 03 (três) meses quando incidir 02 (duas) vezes em atraso, por mais de 15 (quinze) 
dias; 
 
b) de até 1 (um) anos quando praticar ato ilícito visando frustrar os objetivos do Contrato, 
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no âmbito da Administração Pública Municipal. 
 
10.3.4 Suspensão de até 01 (um) anos e multa sobre o valor do contrato, a depender do 
prejuízo causado à Administração Pública Municipal, quando: 
 
a) não atender às especificações e os quantitativos estabelecidos no contrato: multa de 10% 
a 20%, do valor contratado; 
 
b) deixar de fornecer os produtos, sem justa causa e prévia comunicação à Administração: 
multa de 10% a 20% do valor contratado; 
 
c) fornecer os produtos em desacordo com termo de referência ou que comprometa a 
qualidade do fornecimento: multa de 10% a 20% do valor registrado; 
 
10.3.5 Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública 
quando o licitante incorrer por duas vezes nas suspensões elencadas no subitem 10.3.3 e 
10.3.4. 
 
10.4 A suspensão temporária do fornecedor, impedirá o mesmo de participar de outras 
licitações e contratações no âmbito do Município até o cumprimento da penalidade que lhe 
foi imposta. 
 
10.5 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública 
Municipal, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 
promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será 
concedida sempre que o fornecedor ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e 
após decorrido o prazo da penalidade aplicada.  
 
10.6 As multas aplicadas deverão ser pagas espontaneamente no prazo máximo de 05 
(cinco) dias ou serão deduzidas do valor correspondente ao valor do fornecimento, após 
prévio processo administrativo, garantido o contraditório a ampla defesa, ou ainda, cobradas 
judicialmente, a critério do departamento administrativo/jurídico da Prefeitura.  
 
10.7 A multa poderá ser aplicada cumulativamente com as demais penalidades, a depender 
do grau da infração cometida pelo contratado e dos prejuízos causados à Administração 
Pública Municipal, não impedindo que a PREFEITURA rescinda unilateralmente o contrato. 
 
10.8 Os danos e prejuízos serão ressarcidos à contratante no prazo máximo de 48 (quarenta 
e oito) horas, após prévio processo administrativo, garantido o contraditório e a ampla 
defesa, contado da notificação administrativa ao promitente fornecedor. 
10.9 Nenhum pagamento será efetuado pela Administração enquanto pendente de liquidação 
qualquer obrigação financeira que for imposta à empresa em virtude de penalidade ou 
inadimplência contratual.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DOS CASOS OMISSOS 
 
11.1 O presente contrato rege-se pelo disposto nas Lei Federal nº 14.133/21 e suas 
alterações posteriores, constituindo ato jurídico perfeito e conferindo às partes signatárias 
direito adquirido. 
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Estado da Bahia 
Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim 
Travessa Prof.ª Nilda de Castro, S/N, Centro,  
Boa Vista do Tupim, CEP: 46.850-000 

CNPJ: 13.718.176/0001-25 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA E PRAZO DE ENTREGA 
 
12.1 O Prazo de vigência deste contrato é até 31 de dezembro, com termo inicial a partir da 
data de sua assinatura, ou quanto o equipamento for fornecido e todos os compromissos 
forem cumpridos, podendo haver prorrogação de vigência caso cumpra os requisitos do 
artigo 107, da Lei nº 14.133/2021. 
 
12.2 O prazo máximo de entrega do equipamento é de até 60 (sessenta) dias, contados a 
partir da assinatura do contrato e recebimento da Ordem de Fornecimento. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO 
 
13.1 Fica eleito o foro do Município de Boa Vista do Tupim, em detrimento de qualquer outro 
por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas relativas ao presente Contrato. 
 
Assim, por estarem justas e acertadas, subscrevem as partes o presente Termo de Contrato, 
em 2 (duas) vias de igual teor e forma, dando-o como bom e valioso, na presença de duas 
testemunhas. 
 

 
Boa Vista do Tupim, ...... de setembro de 2025 

 
 
 
 
 

 
_________________________                              ___________________________ 
   Sávio Bulcão dos Santos                  Contratada                        
       Prefeito Municipal                                       CNPJ nº                                                            
                                                                                      Representante 
                                                                                            CPF nº  
 
 
Testemunhas: 
 
 
Ass: _________________________________ 
 
CPF: _________________________________ 
 
Ass: _________________________________ 
 
CPF: _________________________________ 
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Estado da Bahia 
Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim 
Travessa Prof.ª Nilda de Castro, S/N, Centro,  
Boa Vista do Tupim, CEP: 46.850-000 

CNPJ: 13.718.176/0001-25 

ANEXO IV 

 

Processo Administrativo nº 197/2025 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO CONJUTA 
 

 

DIPENSA DE LICITAÇÃO Nº 071/2025. 
 

A... (nome da empresa) ..., CNPJ/MF Nº..., sediada... (endereço completo) ..., telefone para 
contato (...)..., e-mail..., declaramos para todos os fins de direito, especificamente para 

participação na contratação direta por dispensa de licitação, o que se segue: 

 
a) Declaramos que conhecemos e concordamos com todos os termos da contratação em epígrafe 

e que Cumprimos Plenamente todos os Requisitos de Habilitação exigidos pelo Edital, nos termos 
da Lei nº 14.133/2021.  

 
b) Declaramos que até a presente data inexiste(m) fato(s) superveniente impeditivo(s) para 

habilitação, bem como não nos encontramos em estado de Inidoneidade declarado ou suspensivo, 

por nenhum órgão da administração pública Federal, Estadual, Municipal ou do Distrito Federal, 
e que não estamos sujeitos a qualquer impedimento legal para licitar ou contratar com a 

Administração, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; 
 

c) Declaramos não possuir no quadro de pessoal empregado(s) menores de 18 (dezoito) anos 

em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo 
na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, nos termos do inciso XXXIII, do art. 7º, 

da Constituição Federal de 1988; 
 

 
 

Local, ...... de setembro de 2025 

 
 

 
 

Empresa 

CNPJ nº.................. 
 (Responsável legal e assinatura) 
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AVISO DE ABERTURA 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 021/2025 
  

 
O Pregoeiro da Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim, torna público que realizará no dia 

08/10/2025, às 09:00 horas, licitação na modalidade de Pregão Eletrônico, tipo Menor Preço 

Global, a se processar de forma ELETRÔNICA através do site www.licitanet.com.br, cujo objeto 
é Registro de preços para futura aquisição de materiais didáticos, pedagógicos e literários para 

apoio às atividades educacionais e culturais nas unidades escolares do município de Boa Vista 
do Tupim. Os interessados poderão obter o Edital na íntegra, no Diário Oficial do Município, 

através dos portais eletrônicos: https://www.boavistadotupim.ba.gov.br/portal-da-
transparencia/licitacoes e www.ipmbrasil.org.br/diariooficial/ba/pmboavistadotupim/diario. 

Dúvidas ou maiores informações através do e-mail: licitaboavistadotupim@gmail.com - 

Divulgação de outros atos no Diário Oficial do Município. Ivan Bezerra Fachinetti – Pregoeiro 
Municipal. 
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Decreto Financeiro/Contábil

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA DO TUPIM
PRAÇA RUI BARBOSA  - CENTRO

CNPJ: 13.718.176/0001-25 - CEP: 46.850-000 - BOA VISTA DO TUPIM - BA

DECRETO DE CRÉDITO ORÇAMENTÁRIO E SUPLEMENTAR 

Abre CRÉDITO ORÇAMENTÁRIO E SUPLEMENTAR por
Anulação de Dotação no valor total de R$ 38.000,00 (Trinta
e oito mil reais), para fins que se especifica e da outras
providências.

DECRETO Nº 95 DE 25 DE SETEMBRO DE 2025

O PREFEITO(A) MUNICIPAL DE BOA VISTA DO TUPIM, no uso de suas atribuições legais, 
constituicionais e de acordo com o que lhe confere a Lei Municipal 807 de 18 de dezembro de 2024, edita o seguinte 
Decreto:

Art 1º. - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a suplementação  orçamentária totalizando R$38.000,00 (Trinta e 
oito mil reais) a saber:

Dotações Suplementares

021202 - FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

2.064 - GESTÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL

3.3.90.39.00 / 1569 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 38.000,00

Total por Ação: 38.000,00

Total por Unidade Orçamentária: 38.000,00

Total Suplementado: 38.000,00

Art 2º. - A propósito cabe-me informar que para atender a suplementação acima, serão anuladas parcialmente e/ou 
totalmente as seguintes dotações orçamentárias, conforme estabelece a Lei nº 4.320.

Dotações Anuladas

021202 - FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

1.021 - CONST. AMPL REFORMA E APAREL. DAS QUADRAS ESCOLARES

4.4.90.51.00 / 1569 - Obras e Instalações 38.000,00

Total por Ação: 38.000,00

Total por Unidade Orçamentária: 38.000,00

Total Anulado: 38.000,00

Art. 3º - Fica o Secretário Municipal de Finanças autorizado a expedir instruções normativas necessárias ao 
cumprimento deste Decreto.

Art. 4º - Este Decreto entra em vigor a partir de quinta-feira, 25 de setembro de 2025.

GABINETE DO PREFEITO(A) MUNICIPAL DE BOA VISTA DO TUPIM, Estado da Bahia, em 25 de 
setembro de 2025.
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Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA DO TUPIM
PRAÇA RUI BARBOSA  - CENTRO

CNPJ: 13.718.176/0001-25 - CEP: 46.850-000 - BOA VISTA DO TUPIM - BA

DECRETO DE CRÉDITO ORÇAMENTÁRIO E SUPLEMENTAR 

TEREZINHA DAS VIRGENS SILVA
Controlador(a) Interno(a)

CPF: 194.109.725-15

SÁVIO BULCÃO DOS SANTOS
Prefeito Municipal

CPF: 778.638.955-53
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Estado da Bahia 
Fundo Municipal de Educação de Boa Vista do Tupim 
Praça Ruy Barbosa nº 252, Centro 
Boa Vista do Tupim, Bahia, CEP: 46.850-000 
CNPJ: 31.006.952/0001-46 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 187/2025 
 

MODALIDADE – PREGÃO ELETRÔNICO Nº 021/2025 

 
T I P O - MENOR PREÇO GLOBAL 

 
OBJETO: Registro de preços para futura aquisição de materiais didáticos, pedagógicos e literários para apoio 

às atividades educacionais e culturais nas unidades escolares do município de Boa Vista do Tupim, tipo Menor 
Preço Global. 

 
TIPO DE LICITAÇÃO E REGIME DE EXECUÇÃO: MENOR PREÇO GLOBAL/EXECUÇÃO INDIRETA 

POR FORNECIMENTO. 

 
MODO DE DISPUTA: ABERTO  

 
DATA DA LICITAÇÃO: 08 de outubro 2025 

 
INÍCIO DA SESSÃO: 09:00 horas, horário de Brasilia  

 
LIMITE DE ACOLHIMENTO DAS PROPOSTAS: 08 de outubro de 2025, até ás 08:59 horas  

 

REGÊNCIA LEGAL: Lei Federal nº 14.133/2021, Lei Complementar nº. 123/06 e suas alterações. 
 

LOCAL: A Sessão Pública será realizada no site www.licitanet.com.br  
 

PREÂMBULO  
 

O Município de Boa Vista do Tupim-BA, por meio do agente de contratação/pregoeiro municipal, torna público 

que realizará licitação na modalidade de Pregão Eletrônico tipo Menor Preço Global, a se processar de 
forma ELETRÔNICA através do site www.licitanet.com.br, regida pela Lei nº 14.133, de 1º de abril de 

2021, Lei Complementar nº 123/2006, e demais legislações aplicáveis e ainda, de acordo com as condições 
estabelecidas neste Edital. 

 
Na hipótese de decretação de feriado ou outro fato superveniente que impeça a realização desta licitação 

na data mencionada acima, o evento será automaticamente transferido para o primeiro dia útil subsequente, 
no mesmo horário, independentemente de nova comunicação. 

 

Somente poderão participar da Sessão Pública, etapa de lances, as empresas que apresentarem Propostas 
através do site descrito acima. 

 
1. OBJETO 

 
1.1 Registro de preços para futura aquisição de materiais didáticos, pedagógicos e literários para apoio às 

atividades educacionais e culturais nas unidades escolares do município de Boa Vista do Tupim, conforme 
natureza, condições, quantidades e exigências estabelecidas no termo de referência e seus anexos deste 

edital. 

1.2. DO REGISTRO DE PREÇOS  

 
1.2.1 Após a homologação da licitação, deverão ser observadas as seguintes condições para a formalização 

da ata de registro de preços: 
 

I - O licitante mais bem classificado terá o prazo de 48 (quarenta e oito) horas, contados a partir da data de 

sua convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços, cujo prazo de validade encontra-se nela fixado, 
sob pena de decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 
2021 
II - Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário; 

III - Para a formação de cadastro reserva, no caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata, 
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Estado da Bahia 
Fundo Municipal de Educação de Boa Vista do Tupim 
Praça Ruy Barbosa nº 252, Centro 
Boa Vista do Tupim, Bahia, CEP: 46.850-000 
CNPJ: 31.006.952/0001-46 
 

será incluído na ata, na forma de anexo os licitantes na seguinte ordem; 
 

a) dos licitantes ou dos fornecedores que aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais 

aos do adjudicatário, observada a classificação na licitação; 

b) dos licitantes ou dos fornecedores que mantiverem sua proposta original. 
 

1.2.2. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva somente será efetuada quando houver 
necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses: 

 
I - Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições estabelecidos 

no edital; ou 
II - Quando houver o cancelamento do registro do fornecedor ou do registro de preços. 

 

1.2.3 A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 
estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica 

para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 
 

1.2.4. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quantas forem necessárias para o registro de 
todos os lotes constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante vencedor, a descrição dos 

itens, as respectivas quantidades, preços registrados e demais condições. 
 

1.2.5. O prazo de vigência da ata de registro de preços será de um ano, e poderá ser prorrogado por igual 

período, desde que comprovado que o preço é vantajoso, e nos termos da legislação pertinente. 
 

1.2.6. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida na forma prevista 
no art. 105 e seguintes da Lei nº 14.133/2021. 

 
2. DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO, DO MODO DE DISPUTA E DO ORÇAMENTO. 

2.1. O critério de julgamento será por MENOR PREÇO GLOBAL; 

2.2. O desconto resultante do valor do lance ofertado pelos licitantes deverá incidir linearmente sobre os 

preços de todos os itens da proposta;  

2.3. O modo de disputa será ABERTO; 

2.4. Orçamento será sigiloso, conforme justificativa constante no Termo de Referência. 

3. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: 

3.1. As despesas decorrentes desta contratação correrão por conta da Lei Orçamentária do Município de Boa 

Vista do Tupim-BA, à conta das seguintes programações financeiras.  

    

02.12.02 FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

2057 GESTÃO DO ENSINO INFANTIL 
33.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 
44.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAIS PERMANENTE 
1-541-0000 TRANSF. DO FUNDEB COMPLEMENTAÇÃO DA UNIÃO- VAAF 
  
02.12.02 FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
2063 MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DO PROGRAMA SALÁRIO EDUCAÇÃO 
33.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 
44.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAIS PERMANENTE 
1-550-0000 TRANSF. DO SALÁRIO EDUCAÇÃO 
  
02.12.02 FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
2064 GESTÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL 
33.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 
44.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAIS PERMANENTE 
1-542-0000 TRANSFERENCIA DO FUNDEB COMPLEMENTAÇÃO DA UNIÃO- VAAF 
1-540-0000 OUTRAS TRANFERENCIAS FUNDEB – IMPOSTOS E TRANSFERENCIA SE IMPOSTO 
    

4. DA DISPONIBILIZAÇÃO DO EDITAL: 
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4.1. Os documentos que integram o Edital poderão ser consultados na plataforma www.licitanet.com.br e 
portal da Transparência do Município de Boa Vista do Tupim/Ba 

http://www.ipmbrasil.org.br/diariooficial/ba/pmboavistadotupim/diario  e 
https://www.boavistadotupim.ba.gov.br/portal-da-transparencia/licitacoes 

5. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DOS PEDIDOS DE ESCLARECIMENTO: 

5.1. A impugnação ao edital deverá ser realizada exclusivamente pela forma eletrônica através do site 
www.licitanet.com.br; 

5.2. Apresentada a impugnação, a mesma será respondida à interessada, dando-se publicidade na 
Plataforma licitanet, consoante preceitua o parágrafo único do art. 164 da lei nº 14.133/2021; 

5.3. Compete à empresa interessada fazer um minucioso exame do edital, seus anexos e documentação 
correspondente, de modo a poder apresentar, por escrito, todas as divergências, dúvidas ou erros porventura 

encontrados, para a devida correção ou esclarecimentos, até 03 (três) dias úteis antes da data da 

abertura do certame, conforme disposição elencada no art. 164 da Lei nº 14.133/2021; 

5.4. O setor de Licitações responderá, oficialmente, as questões pertinentes que lhe forem formuladas, 

disponibilizando as questões com as respectivas respostas na Plataforma licitanet. 

6. DO CREDENCIAMENTO NO SISTEMA LICITANET: 

6.1. O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de senha, pessoal e intransferível, 
para acesso ao Portal:www.licitanet.com.br; 

 
6.2. Para ter acesso ao sistema eletrônico, os interessados deverão dispor de chave de identificação e senha 

pessoal, obtidas junto ao Portal: www.licitanet.com.br, também deverão informar-se a respeito do seu 

funcionamento e regulamento e receber instruções detalhadas para sua correta utilização; 

6.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade legal do Licitante e a 

presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes ao certame na forma 
eletrônica; 

6.4. O uso da senha de acesso pelo Licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo qualquer 
transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao provedor do sistema ou a 

Prefeitura, responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por 
terceiros. 

7. DA PARTICIPAÇÃO NO CERTAME 

7.1. Poderá participar desta licitação qualquer pessoa jurídica legalmente estabelecida no País, que atenda 
às exigências deste Edital e seus Anexos, que esteja devidamente credenciada, munida de chave de 

identificação e de senha, cujo objeto social seja compatível com o objeto do certame e que satisfaçam as 
condições deste Edital; 

7.2. Não poderão participar direta ou indiretamente desta licitação, os interessados que se enquadrarem em 
uma ou mais das situações a seguir: 

7.2.1. Que não atendam às condições deste Edital e seus anexos; 

7.2.2. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber 

citação e responder administrativa ou judicialmente; 

7.2.3. Que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 14 da Lei nº 14.133/2021; 

7.2.4. Que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou insolvência, em processo de dissolução 

ou liquidação; 

7.2.5. Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na formada legislação 

vigente; 

7.2.6. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição (Acórdão nº 
746/2014-TCU-Plenário); 

7.2.7. Instituições sem fins lucrativos; 

7.2.8. Pessoa física, em qualquer hipótese; 
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7.3. A participação na presente licitação implica a aceitação plena e irrevogável de todos os 
termos, cláusulas e condições constantes deste Edital e de seus Anexos, bem como a 

observância dos preceitos legais e regulamentares em vigor e a responsabilidade pela 

fidelidade e legitimidade das informações e dos documentos apresentados em qualquer fase do 
processo. 

8.DA DISPUTA E DA CONDUÇÃO DO CERTAME 

8.1. Os trabalhos serão conduzidos pelo Pregoeiro designado, mediante a inserção e monitoramento de 

dados gerados ou transferidos no seguinte endereço eletrônico: www.licitanet.com.br.; 

8.2. A operacionalidade do certame se fará por meio do Portal: www.licitanet.com.br, junto ao qual as 

Licitantes deverão informar-se a respeito do seu funcionamento e regulamento, e receber instruções 
detalhadas para sua correta utilização; 

8.3. A participação na licitação, na forma eletrônica, se dará por meio da digitação da senha pessoal e 

intransferível do representante credenciado junto ao portal www.licitanet.com.br, e subsequente 
encaminhamento da PROPOSTA, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, observados data e horário 

estabelecidos neste Edital; 

8.4. O encaminhamento da proposta pressupõe o pleno conhecimento e atendimento às exigências de 

habilitação previstas neste Edital. A Licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas 
em seu nome no sistema eletrônico assumindo como firmes e verdadeiros sua PROPOSTA e seus lances; 

8.5. Caberá ao Licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do certame 
Eletrônico, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de 

qualquer mensagem emitida pelo sistema eletrônico ou de sua desconexão; 

8.6. Se ocorrer a desconexão do Pregoeiro no decorrer da etapa de lances, e o sistema eletrônico permanecer 
acessível aos Licitantes, os lances continuarão sendo recebidos, sem prejuízo dos atos realizados; 

8.7. Quando a desconexão persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão do certame Eletrônico 
será suspensa e terá reinício, com o aproveitamento dos atos anteriormente praticados, somente após 

comunicação expressa do Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico: www.licitanet.com.br.;  

8.8. Quando a desconexão representar uma efetiva e irreparável ruptura no certame, ou quando, após uma 

desconexão superior a 10 minutos, não se retomar, em prazo razoável, o processo de formulação de lances, 

a sessão do certame Eletrônico será definitivamente interrompida, o que acarretará consequentemente, a 
renovação do procedimento, inclusive com nova publicação do aviso; 

8.9. No caso de desconexão apenas do Licitante, este deverá de imediato, sob sua inteira responsabilidade, 
providenciar sua conexão ao sistema eletrônico; 

8.10. Durante a sessão pública, a comunicação entre o Pregoeiro e os Licitantes ocorrerá exclusivamente 
mediante troca de mensagens, via Chat, em campo próprio do sistema eletrônico. Não será aceito nenhum 

outro tipo de contato, como meio telefônico ou e-mail; 

8.11. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas e desclassificará motivadamente, aquelas que não 

estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital; 

8.12. Somente os Licitantes com propostas cadastradas participarão da fase de lances; 

8.13. A desclassificação da PROPOSTA será sempre fundamentada e registrada no sistema eletrônico com 

acompanhamento em tempo real pelas Licitantes. 

9. DO ENVIO DA PROPOSTA INICIAL  

9.1. A participação no certame Eletrônico ocorrerá mediante utilização da chave de identificação e de senha 
privativa do Licitante e subsequente encaminhamento da PROPOSTA, no valor total da licitação; 

9.2. Após a divulgação do edital, os Licitantes deverão encaminhar PROPOSTA inicial com o valor na Moeda 
Real, MENOR PREÇO, até o horário estabelecido no preambulo deste edital, exclusivamente por meio do 

sistema eletrônico – www.licitanet.com.br - quando, então, encerrar-se-á, automaticamente, a fase de 
recebimento de propostas; 

9.3. As propostas devem possuir prazo de validade de mínimo 60 (sessenta) dias, a contar da data de 

abertura das propostas de preços; 
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9.4. No momento do envio da proposta o Licitante deverá declarar por meio do sistema eletrônico em 
campo específico, devendo também apresentar, se convocado para entrega de documentos impressos, as 

seguintes declarações: 

9.4.1. Que está ciente com as condições contidas no Edital e em seus anexos, bem como de que cumpre 
plenamente os requisitos de habilitação definidos no Edital e que sua proposta está em conformidade com 

as exigências do instrumento convocatório; 

9.4.2. De que até a presente data inexistem fatos impeditivos para a habilitação no presente processo 

licitatório, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; 

9.4.3. Para fins do disposto no inciso VI do art. 68 da Lei nº 14.133/2021, que não emprega menor de 18 

(dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 (dezesseis) anos, 
salvo menor, a partir de 14 (quatorze) anos, na condição de aprendiz, nos termos do inciso XXXIII, do art. 

7º da Constituição Federal; 

9.4.4. Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado, 
observado o disposto nos incisos III e IV do art. 1° e no inciso III, do art. 5° da Constituição Federal; 

9.4.5. Que aceita as condições estipuladas neste Edital; que executará os serviços de acordo com as 
diretrizes e normas técnicas adotadas pela Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim/BA que obedecerá às 

ordens expedidas pela Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim/BA, durante a execução dos serviços e 
que entre seus diretores, gerentes, sócios e demais profissionais não figuram servidores ou dirigentes de 

órgão ou entidade da Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim/BA 

9.5. As declarações mencionadas nos subitens anteriores serão visualizadas pelo Pregoeiro, na fase de 

habilitação, quando serão anexadas aos autos do processo, não havendo necessidade de envio por meio de 

e-mail ou outra forma. 

9.6. Nos casos de emissão de declaração falsa, a empresa Licitante estará sujeita à tipificação no crime de 

falsidade ideológica, prevista no artigo 299 do Código Penal Brasileiro, bem como nos crimes previstos nos 
artigos 337 (DOS CRIMES EM LICITAÇÕES E CONTRATOS ADMINISTRATIVOS) e seguintes da Lei nº 

14.133/2021, além de poder ser punido administrativamente, conforme as sanções previstas no presente 
Edital. 

9.7. Até a abertura da sessão, o Licitante poderá retirar ou substituir a proposta anteriormente apresentada. 

9.8. Ao cadastrar sua proposta no sítio do www.licitanet.com.br, o Licitante deverá fazer a descrição 
detalhada do objeto. 

9.9. A apresentação da proposta implicará plena aceitação, por parte do proponente das condições 
estabelecidas neste Edital e seus anexos, implicando na plena aceitação destas pelo proponente. 

9.10. Serão desclassificadas as propostas que não atenderem as exigências do presente edital e seus anexos, 
que forem omissas ou apresentarem irregularidades insanáveis e que apresentem valores unitários e totais 

maiores que os valores referenciais da Administração. 

9.11. Os valores propostos serão de exclusiva responsabilidade do Licitante, não lhe assistindo o direito de 

pleitear qualquer alteração do mesmo, sob a alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

9.12. A omissão de qualquer despesa necessária ao perfeito cumprimento do objeto deste certame será 
interpretada como não existente ou já incluída no preço, não podendo o Licitante pleitear acréscimo após a 

abertura da sessão pública. 

9.13. A proposta da licitante deverá considerar a tributação que efetivamente incidirá durante a execução 

do contrato. 

9.14. Qualquer elemento que possa identificar o Licitante importará na desclassificação da proposta, sem 

prejuízo das sanções previstas neste Edital. 

9.15. As propostas e eventuais anexos ficarão disponíveis no sistema eletrônico. 

9.16. Quaisquer tributos, custos e despesas diretos ou indiretos incorretamente cotados ou omitidos da 
Proposta de Preços serão considerados como inclusos nos preços, não sendo considerados pleitos de 
acréscimos, a esse ou qualquer título, devendo, o contrato ser executado sem quaisquer ônus adicionais 

para a Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim/BA 
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9.17. As propostas de preços deverão conter oferta firme e precisa, sem alternativas de preço ou qualquer 
outra condição que induza o julgamento a ter mais de um resultado. 

9.18. Erros no preenchimento da planilha não são motivos suficientes para a desclassificação de propostas, 

quando estes puderem ser reparados sem a necessidade de majoração do preço ofertado, e desde que se 
comprove que estes são suficientes para arcar com todos os custos da contratação. 

10. DA FASE DE LANCES E DA NEGOCIAÇÃO 

10.1. Aberta a etapa competitiva, os Licitantes poderão encaminhar lances públicos, sucessivos e com menor 

preço, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do horário e o valor 
registrado de cada lance; 

10.2. Durante o transcurso da sessão, os Licitantes serão informados, em tempo real, do valor de menor 
preço registrado, mantendo-se em sigilo a identificação do ofertante; 

10.3. Será permitido aos Licitantes a apresentação de lances intermediários durante a disputa. Serão 

considerados intermediários os lances que forem iguais ou superiores ao menor ofertado, mas inferiores ao 
último lance dado pelo próprio licitante, e registrado no sistema eletrônico pela própria Licitante; 

10.4. Não poderá haver desistência dos lances ofertados após a abertura da sessão, sujeitando-se a Licitante 
desistente às sanções previstas neste Edital; 

10.5. Durante a fase de lances, o Pregoeiro poderá excluir justificadamente, lance cujo valor seja 
manifestamente inexequível; 

10.5.1 O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em 
relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de 

R$ 100,00 (cem reais). 

10.6. Será adotado para o envio de lances no pregão o modo de disputa ABERTO que terá duração de 
dez minutos e, após isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos 

últimos dois minutos do período de duração da sessão pública. 

10.6.1. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de dois minutos 

e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no 
caso de lances intermediários 

10.6.2. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-se-

á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final de classificação. 

10.7. No caso de existir a participação de microempresas e empresas de pequeno porte, neste momento, os 

procedimentos obedecerão aos subitens a seguir: 

10.7.1. Antes da classificação definitiva de preços, caso a melhor oferta não tenha sido apresentada por 

microempresa ou empresa de pequeno porte, o sistema utilizado verificará se ocorreu empate ficto previsto 
no § 2º do artigo 44 da Lei Complementar nº 123/2006, ou seja, propostas apresentadas por microempresas 

ou empresas de pequeno porte, que preencham as condições estabelecidas, com valores até 5% (cinco por 
cento) acima do melhor preço ofertado. Em caso positivo, a microempresa ou empresa de pequeno porte 

que preencha as condições será convocada pelo sistema e poderá apresentar proposta de preço inferior 

àquela, à primeira classificada no prazo de 05 (cinco) minutos, sob pena de preclusão.  

10.7.2. Caso a microempresa (ME) ou empresa de pequeno porte (EPP) que preencha as condições 

estabelecidas convocada não exerça o benefício de ofertar preço inferior à primeira classificada ou não o 
faça no tempo estabelecido, o sistema automaticamente convocará as ME/EPP remanescentes que, 

porventura, se enquadrem na hipótese do empate ficto na ordem classificatória, para exercício do mesmo 
direito, sucessivamente, se for o caso. 

10.8. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto no 
art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem: 

a) disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em ato contínuo 
à classificação; 

b) avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão preferencialmente ser 

utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de obrigações previstos em Lei. 
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c) desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente de trabalho, 
conforme regulamento; 

d) desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos órgãos de controle. 

10.9. Em igualdade de condições, se não houver desempate, será assegurada preferência, sucessivamente, 
aos bens e serviços produzidos ou prestados por: 

10.9.1. empresas estabelecidas no território do Estado da Bahia; 

10.9.2. empresas brasileiras; 

10.9.3. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

10.9.4. caso as regras previstas no art. 60 da Lei 14.133/2021 e as previstas nesta Seção não solucionem o 

empate, será realizado sorteio. 

10.9.4.1. para realização do sorteio será agendada sessão extra por videoconferência, para a realização do 

sorteio. 

10.9.4.2. O link para sessão será disponibilizado a todos os participantes, via chat.  

10.10.O sistema verificará a proposta arrematante e o Pregoeiro anunciará o lance vencedor após o 

encerramento da etapa de lances da sessão pública e decisão acerca da aceitação do lance de MENOR 
PREÇO GLOBAL. 

10.11. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação inicialmente 
estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em razão de sua 

proposta permanecer acima do preço máximo definido pela Administração. 

10.11.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 

licitantes. 

10.11.2. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do processo 
licitatório. 

10.12. Será vencedora a empresa que atender ao edital e ofertar o MENOR PREÇO GLOBAL. 

10.13. O Pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 02 (duas) horas, 

envio a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, 
acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à 

confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. 

11. DO JULGAMENTO DA PROPOSTA  

11.1. Encerrada a etapa de negociação, o Pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente classificado em 

primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto no art. 14 da Lei nº 
14.133/2021, legislação correlata e do edital, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a 

participação no certame ou a futura contratação. 

11.2. Na verificação da conformidade da melhor proposta apresentada (aquela que tiver menor preço) com 

os requisitos do instrumento convocatório, será desclassificada caso contenha vícios insanáveis e, 

11.2.1. Não obedeça às especificações técnicas pormenorizadas no instrumento convocatório. 

11.2.2. Apresente preço manifestamente inexequível ou permaneça acima do orçamento estimado para a 

contratação; 

11.2.3. Não tenha sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração Pública; 

11.2.4. Apresente desconformidade com quaisquer outras exigências do instrumento convocatório, desde 
que insanável. 

11.3. O Pregoeiro poderá realizar diligências para aferir a exequibilidade da proposta mais bem classificada 
e exigir do Licitante que ela seja demonstrada; 

11.3.1. No regime de empreitada por preço global, a caracterização do sobre preço se dará pela superação 
do valor unitário estimado de cada item e pela superação do valor global estimado da proposta, conforme 

planilha anexa ao edital. 
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11.4. Serão consideradas inexequíveis as propostas cujos valores forem inferiores a 50% (cinquenta por 
cento) do valor orçado pela Administração, conforme disposto no art. 59 § 4º da Lei14.133/2021; 

11.5. A Administração conferirá ao Licitante a oportunidade de demonstrar a exequibilidade da sua proposta, 

considerados o preço global, os quantitativos e os preços unitários; 

11.6. Na hipótese acima, o Licitante deverá demonstrar que o valor da proposta é compatível com a execução 

do objeto licitado no que se refere aos custos dos insumos e aos coeficientes de produtividade adotados nas 
composições dos valores unitários e totais; 

11.7. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. A 
planilha poderá ́ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja majoração 

do preço e que se comprove que este é o bastante para arcar com todos os custos da contratação; 

11.8.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a substância 

das propostas; 

11.8.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de recolhimento de 
impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse regime. 

11.8. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá ser 
colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto. 

11.9. Poderão ser desclassificadas as propostas de licitantes até a assinatura do contrato, por despacho 
fundamentado, sem direito a indenização ou ressarcimento e sem prejuízo de outras sanções cabíveis, se 

tiver conhecimento de fatos supervenientes ou só conhecidos após o julgamento da licitação que desabonem 
sua idoneidade ou capacidade jurídica, financeira, técnica ou administrativa. 

12.  DA HABILITAÇÃO 

12.1. Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes para demonstrar a 
capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de habilitação, nos termos 

dos art. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021; 

12.2. Os documentos exigidos para habilitação serão enviados por meio do sistema, em formato 

digital, no prazo de 2h (duas horas), podendo ser prorrogável por igual período, contado da 
solicitação feita ao pregoeiro antes do encerramento do prazo inicialmente previsto; 

13. DOS RECURSOS 

13.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação de 
licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei nº 14.133, de 2021;  

13.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da ata. 

13.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação ou 

inabilitação do licitante: 

              13.3.1. a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão;  

              13.3.2. o prazo para a manifestação da intenção de recorrer será de até 10 (dez) minutos. 

              13.3.3.  o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de lavratura 

da ata de habilitação ou inabilitação; 

13.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 

13.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a qual 

poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis ou nesse mesmo prazo, encaminhar recurso 
para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do 

recebimento dos autos. 

13.6.Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.  

13.7. O prazo para apresentação de contrarrazões será o mesmo do recurso, 3 (três) dias úteis, e terá início 
imediatamente ao término do prazo para interpor recurso, em consonância com o preceito no §4º do art. 

165 da Lei 14.133/2021; 

13.8. É assegurada aos Licitantes vista dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses; 
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13.9. Caso o Pregoeiro não exerça juízo de retratação, a questão será apreciada pela Autoridade Competente 
para no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos, conforme disposto no art. 

165, §2º da Lei nº 14.133/2021; 

13.10. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até 
que sobrevenha decisão final da autoridade competente; 

13.11. O acolhimento de recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento; 

13.12. Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital e seus anexos, iniciam e expiram exclusivamente 

em dia de expediente no âmbito do município. 

14. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

14.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:  

14.1.1. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer documento 

que tenha sido solicitado pelo Agente de Contratação durante o certame; 

14.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta em 
especial quando: 

a. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;  
b. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;  

c. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva;  
d. deixar de apresentar amostra; ou 

e. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital;  
f. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado 

dentro do prazo de validade de sua proposta; 

g. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a aceitar ou retirar o 
instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 

h. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante 
a licitação 

i.  fraudar a licitação 
j.   comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando: 

l.   induzir deliberadamente a erro no julgamento;  

m.  apresentar amostra falsificada ou deteriorada;  
n.  praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação 

o.  praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 

14.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar aos 

licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal:  

14.2.1. Advertência;  

14.2.2. Multa; 

14.2.3. Impedimento de licitar e contratar; e 

14.2.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos determinantes 

da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 

14.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 

14.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida. 

14.3.2. as peculiaridades do caso concreto; 

14.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

14.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

14.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações 
dos órgãos de controle. 

14.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato licitado, 

recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, a contar da comunicação oficial.  
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14.4.1. Para as infrações previstas nos itens 14.1.2.1, 14.1.2.2 e 14.1.2.3, a multa será de 0,5% a 15% do 
valor do contrato licitado. 

14.4.2. Para as infrações previstas nos itens 14.1.2.4, 14.1.2.5, 14.1.2.6, 14.1.2.7 e 14.1.2.8, a multa será 

de 15% a 30% do valor do contrato licitado. 

14.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar 

ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 

14.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias 

úteis, contado da data de sua intimação. 

14.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das 

infrações administrativas relacionadas nos itens 15.1.2.1, 15.1.2.2 e 15.1.2.3, quando não se justificar a 
imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da 

Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo 

máximo de 3 (três) anos. 

14.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, 

em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 14.1.2.4, 14.1.2.5, 14.1.2.6, 14.1.2.7 e 12.1.2.8, 
bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens 14.1.2.1, 14.1.2.2 e 14.1.2.3 que justifiquem 

a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração 
observará o prazo previsto no art. 156, §5º, da Lei n.º 14.133/2021.  

14.9. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar e de 
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de 

responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que 

avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que 

pretenda produzir.  

14.10. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, multa e 

impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade que tiver 
proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o 

recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 

(vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

14.11. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e 
decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 

14.12. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até 
que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

14.13. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 
reparação integral dos danos causados. 

15. DAS DIPOSIÇOES GERAIS  

15.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 

15. 2 Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário de 

Brasília - DF. 

15.3. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação; 

15.4. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa 
entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, 

a finalidade e a segurança da contratação; 

15.5. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 

Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução 
ou do resultado do processo licitatório; 

15.6. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-

se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração. 
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15.7. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, 
desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse 

público. 

15.8. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que compõem 
o processo, prevalecerá as deste Edital. 

15.9 Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

 
I - TERMO DE REFERÊNCIA; 
II - MODELO DE PROPOSTA  
III - DECLARAÇÃO QUE NÃO EMPREGA MENORES DE 18 ANOS 
IV - DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATOS IMPEDITIVOS DA HABILITAÇÃO 
V - DECLARAÇÃO DE CONHECIMENTOS E ACEITAÇÃO DAS CONDIÇÕES DO EDITAL 
VI - DECLARAÇÃO QUE CUMPRE O DISPOSTO NOS INCISOS III E IV DO ART 1º E NO INCISO III DO ART 5º DA 
CONSTITUIÇÃO FEDERAL  
VII - MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  
VIII - MINUTA DO CONTRATO DE FORNECIMENTO 
 
 
Boa Vista do Tupim/Ba, 25 de setembro de 2025. 
 
 
                                                                                                      

Ivan Bezerra Fachinetti 
Agente de Contratação/Pregoeiro 

Decreto nº 284/2025 
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ANEXO I 

 

TERMO DE REFERENCIA 

 

SECRETARIA DEMANDANTE: Secretaria Municipal de Educação         

 
 

1. OBJETO E PRAZO DO CONTRATO. 
 
1.1. Registro de preços para futura aquisição de materiais didáticos, pedagógicos e literários para 
apoio às atividades educacionais e culturais nas unidades escolares da Prefeitura Municipal de Boa 
Vista do Tupim, conforme natureza, condições, quantidades e exigências estabelecidas neste 
instrumento: 
  
Planilha Descritiva:  

 

ITEM DESCRIÇÃO UND QTD 

1 

BIBLIOTECA INCLUSIVA: RECURSOS EDUCACIONAIS ADAPTADOS PARA 
CRIANÇAS COM DEFICIÊNCIAS, PROJETADOS PARA INCENTIVAR A LEITURA 
INCLUSIVA E O DESENVOLVIMENTO COGNITIVO DE FORMA ACESSÍVEL E 
ABRANGENTE. OS RECURSOS DA BIBLIOTECA INCLUEM 94 TÍTULOS 
ADAPTADOS PARA CRIANÇAS DE ATÉ 10 ANOS, O ACERVO DEVE INCLUIR, EM 
PARTE, LIVROS COM QR CODES QUE PROPORCIONEM ACESSO A VÍDEOS 
NARRANDO A HISTÓRIA, UM MANUAL DE MEDIAÇÃO, E AUDIOLIVROS. 
INCLUINDO LIVROS IMPRESSOS EM LETRA AMPLIADA, CLÁSSICOS INFANTIS, 
SONOROS, COM SIMBOLOGIA GRÁFICA, HISTÓRIAS ANIMADAS 
VIRTUALMENTE, LIVROS FALADOS, EM LIBRAS E BRAILE, ALÉM DE LIVROS 
SONOROS E COM TEXTURAS. APRESENTA ACERVO TÉCNICO PEDAGÓGICO 
DIRECIONADO AOS PROFISSIONAIS DE ENSINO, SÃO 12 TÍTULOS QUE 
INSTRUEM EDUCADORES EM AÇÕES VOLTADAS PARA ALUNOS COM PCD. 
ACOMPANHA 18 JOGOS ESPECIALMENTE DESENVOLVIDOS PARA CRIANÇAS 
COM NECESSIDADES ESPECIAIS, 01 DOMINÓ ALFABETIZAÇÃO BRAILE COM 28 
PEÇAS-MDF, 01 DOMINÓ ALFABETIZAÇÃO LIBRAS COM 28 PEÇAS-MDF,1 
DOMINÓ ANIMAIS DIVERSOS LIBRAS COM 28 PEÇAS-MDF, 1 ALFABETO ALEGRE 
C/ LIBRAS, 1 NUMERAL E QUANTIDADE BRAILE, 1 NUMERAL E QUANTIDADE 
LIBRAS, RELÓGIO BRAILE, 1 MEMÓRIA TÁTIL – BAIXO- RELEVO C/16 PARES, 1 
MEMÓRIA TÁTIL - TEXTURA C/16 PARES, 1 DOMINÓ TÁTIL BAIXO-RELEVO COM 
28 PEÇAS-MDF, 1 DOMINÓ TÁTIL TEXTURA COM 28 PEÇAS-MDF, 1 MEMÓRIA 
ANIMAIS LIBRAS C/20 PARES, 1 NÚMEROS COM BRAILE, 1 ALFABETO BRAILE, 1 
DOMINÓ ANIMAIS DOMÉSTICOS LIBRAS COM 28 PEÇAS-MDF, 1 CAIXA ABC 
DAS PALAVRAS -ESCREVE E APAGA, 1 JOGO DAMA- XADREZ GIGANTE, 1 JOGO 
TETRA CORES – PLACA 290 X 290 MM, 1 DOMINÓ DE ITU, 1 JOGO DOMINÓ 
ALFABETIZANDO E NUMERAIS. UNIDADE DE ARMAZENAMENTO: ESTANTE EM 
FORMATO DE CASINHA, ALTURA: 1,34M, LARGURA: 0,75 CM, PROFUNDIDADE: 
0,38 CM COM 4 PRATELEIRAS E 1 GAVETÃO NA COR LARANJA, FEITA DE MDF 
NAS CORES BRANCA, LARANJA E MARROM. FORMAÇÃO E ORIENTAÇÃO 
DIRECIONADA AOS PROFISSIONAIS DE ENSINO: 01 MANUAL DE ORIENTAÇÃO 
PEDAGÓGICA PARA A UTILIZAÇÃO DO CONJUNTO, APRESENTANDO TODOS OS 
ASPECTOS TÉCNICOS E DIDÁTICOS DOS EQUIPAMENTOS. NO FORMATO 210 X 
280 MM, COM 32 PÁGINAS. ACOMPANHA PROCESSO DE FORMAÇÃO 
PEDAGÓGICA CONTINUADA PARA OS PROFESSORES QUE FARÃO USO DOS 
RECURSOS EM SALA DE AULA, NA MODALIDADE PRESENCIAL, EM LOCAL 
DEFINIDO PELO ÓRGÃO ADQUIRENTE, ABORDANDO SEUS ASPECTOS 
DIDÁTICO- PEDAGÓGICOS E METODOLÓGICOS. COM CARGA HORÁRIA 

UND 10 
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MÍNIMA DE 6 HORAS (TODOS OS CUSTOS COM A FORMAÇÃO PEDAGÓGICA 
SERÃO DE INTEIRA RESPONSABILIDADE DO FORNECEDOR). 

02 

ACERVO MÓVEL VOLANTE ACERVO COMPOSTO POR:62 TÍTULOS INFANTIS: 
LIVROS COM TEMÁTICAS EDUCATIVAS COM LITERATURA NACIONAL E 
INTERNACIONAL, LIVROS CARTONADOS, LIVROS POP-UP’S, LIVROS COM 
TEMÁTICAS INCLUSIVAS, LIVROS 3D, DIRECIONADOS A CRIANÇAS DE 5 A 10 
ANOS. CLÁSSICOS INFANTIS, LIVROS EDUCATIVOS E LIVROS SELECIONADOS 
COM TEMAS TRANSVERSAIS. UNIDADE DE ARMAZENAMENTO: UMA ESTANTE 
MÓVEL PERSONALIZADA EM FORMATO DE TRENZINHO, RODINHAS DE 
SILICONE E COM CANTONEIRAS EM ALUMÍNIO (ANTI-CORTE) PARA APOIO 
DOS LIVROS. COR: BRANCA, PINTURA TEXTURIZADA. MATERIAL: MDF NEVE 
LACCA. MEDIDAS DO PRODUTO: ALTURA: 0,91, LARGURA: 0,60 CM, 
COMPRIMENTO: 1,00 M. 01 CONJUNTO COM 06 JOGOS PEDAGÓGICOS 
EDUCATIVOS DE INCLUSÃO. 01 MANUAL DE ORIENTAÇÃO PEDAGÓGICA PARA 
UTILIZAÇÃO DO CONJUNTO, APRESENTANDO TODOS OS ASPECTOS TÉCNICOS 
E DIDÁTICOS DO EQUIPAMENTO. ACOMPANHA PROCESSO DE FORMAÇÃO 
PEDAGÓGICA CONTINUADA PARA OS PROFESSORES QUE FARÃO USO DOS 
RECURSOS EM SALA DE AULA, NA MODALIDADE PRESENCIAL, EM LOCAL 
DEFINIDO PELO ÓRGÃO ADQUIRENTE, ABORDANDO SEUS ASPECTOS 
DIDÁTICO-PEDAGÓGICOS E METODOLÓGICOS, COM CARGA HORÁRIA 
MÍNIMA DE 6 HORAS (TODOS OS CUSTOS COM A FORMAÇÃO PEDAGÓGICA 
SERÃO DE INTEIRA RESPONSABILIDADE DO FORNECEDOR). 

UND 10 

03 

CONJUNTO PEDAGÓGICO ESTIMULANDO EDUCAÇÃO INFANTIL DESTINADO À 

NEUROEDUCAÇÃO, QUE BUSCA INTEGRAR OS CONHECIMENTOS DA 

NEUROCIÊNCIA COM A PRÁTICA EDUCACIONAL, VISANDO MELHORAR O 

PROCESSO DE ENSINO E APRENDIZAGEM NA SALA DE AULA. COLEÇÃO 

PEQUENOS GRANDES VALORES, NOS SEGUINTES TÍTULOS: GUTO E O 

TRÂNSITO, AUTORIA E ILUSTRAÇÃO DE VANESSA ALEXANDRE, 24 PÁGINAS, 

IMPRESSÃO COLORIDA EM PAPEL COUCHE 150GR, FORMATO 280X280 MM, 

CAPA IMPRESSA EM CORES EM PAPEL CARTÃO 250GR, COM TECNOLOGIA QR 

CODE QUE APRESENTA CONTEÚDO DIGITAL ACESSÍVEL COM A HISTÓRIA 

NARRADA E NO FORMATO DE DESENHO ANIMADO. A MESADA DE MELISSA, 

AUTORIA E ILUSTRAÇÃO DE VANESSA ALEXANDRE, 24 PÁGINAS, IMPRESSÃO 

COLORIDA EM PAPEL COUCHE 150GR, FORMATO 280X280 MM, CAPA 

IMPRESSA EM CORES EM PAPEL CARTÃO 250GR, COM TECNOLOGIA QR CODE 

QUE APRESENTA CONTEÚDO DIGITAL ACESSÍVEL COM A HISTÓRIA NARRADA 

E NO FORMATO DE DESENHO ANIMADO. BRUNO E A BOLSA PERDIDA, 

AUTORIA E ILUSTRAÇÃO DE VANESSA ALEXANDRE, 24 PÁGINAS, IMPRESSÃO 

COLORIDA EM PAPEL COUCHE 150GR, FORMATO 280X280 MM, CAPA 

IMPRESSA EM CORES EM PAPEL CARTÃO 250GR, COM TECNOLOGIA QR CODE 

QUE APRESENTA CONTEÚDO DIGITAL ACESSÍVEL COM A HISTÓRIA NARRADA 

E NO FORMATO DE DESENHO ANIMADO. NANDO E A FEIRA DE TROCAS, 

AUTORIA E ILUSTRAÇÃO DE VANESSA ALEXANDRE, 24 PÁGINAS, IMPRESSÃO 

COLORIDA EM PAPEL COUCHE 150GR, FORMATO 280X280 MM, CAPA 

IMPRESSA EM CORES EM PAPEL CARTÃO 250GR, COM TECNOLOGIA QR CODE 

QUE APRESENTA CONTEÚDO DIGITAL ACESSÍVEL COM A HISTÓRIA NARRADA 

E NO FORMATO DE DESENHO ANIMADO; MAIS ACERVO DE LIVROS DA 

LITERATURA INFANTOJUVENIL COM 250 LIVROS SENDO ELES LIVROS 

INTERATIVOS E COM FORMATOS ESPECIAIS, LIVROS POP-UP, LIVROS 3D, 

LIVROS CARTONADOS, LIVROS COM DEBOCHES, LIVROS SONOROS, LIVROS 

COM QUEBRA-CABEÇAS, LIVROS COM TEXTURAS, E ILUSTRAÇÕES 

DIFERENCIADAS. BIBLIOTECA TÉCNICA PEDAGÓGICA FORMADA POR 12 

LIVROS ESPECÍFICOS SOBRE O USO DA NEUROEDUCAÇÃO DENTRO DO 

CONTEXTO ESCOLAR DIRECIONADOS PARA FORMAÇÃO DO EDUCADOR. 1 

(UM) PAINEL NEUROPEDAGÓGICO PSICOMOTOR, DIVIDIDO EM 3 (TRÊS) 

PARTES: COMPOSTO DE JOGOS DE ATIVIDADES MOTORAS, SENSORIAIS E 

SONORAS CONFECCIONADO EM MADEIRA MDF 18 MM CONTENDO 11 

ATIVIDADES ASSOCIATIVAS, CORES, LETRAS, IMAGENS, AUDITIVAS E MUSICAL. 

12 FANTOCHES EM FELTRO COM ABERTURA DE BOCA COM MEDIDAS 
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APROXIMADAS DE 35 CM, CADA UM. FANTASIAS COM 10 PERSONAGENS 

INFANTIS, SENDO 1 FADA, 1 BRUXA, 1 PRÍNCIPE, 1 PRINCESA, 1 BRANCA DE 

NEVE, 5 ANIMAIS DIVERSOS, COMPOSTO POR MACACÃO E TOUCA, NO 

TAMANHO ÚNICO PARA CRIANÇAS DE 3 A 6 ANOS. DOIS (2) CONJUNTOS DE 

MESA BISTRÔ INFANTIL, REFORÇADA, ACOMPANHADAS DE 4 CADEIRAS CADA 

MESA. JOGO DE DAMA E XADREZ DIVERTIDO GIGANTE, COMPOSTO POR 28 

PEÇAS EM MADEIRA COM TAMANHO DE 9X4,5 CM CADA PEÇA. CENTRO DE 

LEITURA COMPOSTO POR 8 MÓDULOS COLORIDOS CONFECCIONADOS EM 

CORINO, COM ESTRUTURA DE MADEIRA COM DIMENSÕES APROXIMADAS DE 

180 X 98 X 48 CM. 1 (UMA) ESTANTE COLORIDA PRODUZIDA EM MDF, 

MEDINDO 150 CM DE ALTURA, 75CM DE LARGURA E 45CM DE 

PROFUNDIDADE, COM 6 PRATELEIRAS.1 (UM) JOGO CENTOPEIA DAS CORES 

CONFECCIONADA EM PLÁSTICO RÍGIDO, FORMADO POR 5 CORES DIFERENTES 

E 1 DADO GIGANTE. 1(UM) KIT DE JOGOS DE MONTAR COM 200 PEÇAS 

CONFECCIONADAS EM MATERIAL PLÁSTICO RESISTENTE. 1 (UM) KIT DE JOGOS 

PLÁSTICOS COM 700 PEÇAS CONFECCIONADO EM MATERIAL PLÁSTICO 

RESISTENTE. 1 (UM) TAPETE SENSORIAL PRODUZIDO EM CORINO COM 

TEXTURAS DIVERSAS MEDINDO 100X100CM. BAÚ EM MADEIRA COM 10 

JOGOS EDUCATIVOS. BAÚ DE MADEIRA COM DOBRADIÇAS E FECHO, 

MEDINDO 50X 32X 25 CM. ACOMPANHA 10 BRINQUEDOS: 01 DOMINÓ DE 

FORMAS GEOMÉTRICAS, 01 JOGO DE PINOS, 01 PRANCHA DE SELEÇÃO, 01 

RELÓGIO, 01 BATE PINOS, 01 PASSA FIGURAS, 01 DOMINÓ TRADICIONAL, 01 

CUBOS DE ENCAIXE, 01 PULA CORDA, 01 PALAVRAS CRUZADAS. MEDIDAS DO 

BAÚ 50X 32X 25X CM. FORMAÇÃO E ORIENTAÇÃO DIRECIONADA AOS 

PROFISSIONAIS DE ENSINO: 01 MANUAL DE ORIENTAÇÃO PEDAGÓGICA PARA 

A UTILIZAÇÃO DO CONJUNTO, APRESENTANDO TODOS OS ASPECTOS 

TÉCNICOS E DIDÁTICOS DOS EQUIPAMENTOS, NO FORMATO 210X 280 MM, 

COM 32 PÁGINAS. ACOMPANHA PROCESSO DE FORMAÇÃO PEDAGÓGICA 

CONTINUADA PARA OS PROFESSORES QUE FARÃO USO DOS RECURSOS EM 

SALA DE AULA, NA MODALIDADE PRESENCIAL, EM LOCAL DEFINIDO PELO 

ÓRGÃO ADQUIRENTE, ABORDANDO SEUS ASPECTOS DIDÁTICO-

PEDAGÓGICOS E METODOLÓGICOS. COM CARGA HORÁRIA MÍNIMA DE 06 

HORAS (TODOS OS CUSTOS COM A FORMAÇÃO PEDAGÓGICA SERÃO DE 

INTEIRA RESPONSABILIDADE DO FORNECEDOR). 

04 CONJUNTO DE INTEGRAÇÃO ESPAÇO MULTISSENSORIAL INCLUSIVO 

DESTINADO A INTEGRAR CRIANÇAS ATÍPICAS, PREPARADO PARA SALA 

MULTISSENSORIAL. ACERVO DE 120 LIVROS INCLUINDO LIVROS 

INTERATIVOS, POP-UP, 3D, CARTONADOS, COM TEXTURAS, SONOROS, 

QUEBRA-CABEÇAS E ILUSTRAÇÕES DIFERENCIADAS, ALÉM DE 10 LIVROS 

TÉCNICOS SOBRE CRIANÇAS ATÍPICAS PARA FORMAÇÃO DE EDUCADORES. 

ACOMPANHA 1 KIT DE MATERIAIS DE APOIO PEDAGÓGICO INCLUI 5 

ABAFADORES DE RUÍDO , 3 ÓCULOS DE PROTEÇÃO CONTRA LUZ UVA/UVB 

COM PROTEÇÃO UV 400, 2 IMPLEMENTADORES DE ROTINA (AGENDA E 

CALENDÁRIO EM NYLON 600 COM PEÇAS EM VELCRO, FORMATO 68X45X1 

CM), 2 PAINÉIS DAS EMOÇÕES (MENINO E MENINA, COM PEÇAS 

DESTACÁVEIS, EM TECIDO NYLON, 50X48X1 CM) E 1 MANTA 

PONDERADA (50X50 CM, ENCHIMENTO DE POLIPROPILENO ANTIALÉRGICO, 

PESO 1,5 KG). ACOMPANHA 1 CASINHA PSICOMOTORA INTERATIVA EM MDF 

6MM ADESIVADO COM JOGOS PEDAGÓGICOS FIXADOS EM VELCRO, 

DIMENSÕES DE 90 CM (ALTURA), 50 CM (LARGURA) E 60 CM (PROFUNDIDADE). 

INCLUI 5 JOGOS SENSORIAIS DE ALINHAVOS COM 5 PEÇAS E CADARÇOS, 1 KIT 

DE JOGOS DE MONTAR COM 200 PEÇAS DE PLÁSTICO RESISTENTE, 1 CAIXA 

TÁTIL DE MDF (24X24X12 CM) COM ABERTURAS EM EVA E 10 PEÇAS COM 

FORMAS E TEXTURAS VARIADAS, 1 PINÇA DOS ANIMAIS COLORIDOS E 

LAVÁVEIS COM PEÇAS ENTRE 1,6 CM E 3,8 CM, 5 QUEBRA-CABEÇAS E JOGOS 

DE CLASSIFICAÇÃO OU FIXAÇÃO EM MDF COLORIDO, 2 PRANCHAS DE 

COMPLETAR , 1 ESCORREGADOR DE LETRAS E NÚMEROS COM ESCORREGADOR 

MONTÁVEL, 35 LETRAS ROLANTES, 25 FICHAS DE PALAVRAS, 1 ROLETA E 
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MANUAL DE INSTRUÇÕES, 1 ESCORREGADOR DE SÍLABAS COM 25 FICHAS DE 

PALAVRAS, 35 SÍLABAS ROLANTES, 1 ROLETA E MANUAL, 5 BOLAS FIDGET 

GIROSCÓPIO , 5 CUBOS MÁGICOS (5,6 CM X 5,6 CM X 5,6 CM) E POP-ITS 

COLORIDOS EM BORRACHA. INCLUI UM BAÚ DE MADEIRA COM 10 JOGOS 

PEDAGÓGICOS , CONTENDO UM RELÓGIO EDUCATIVO (23X19X6 CM), CUBOS 

DE ENCAIXE (6,5X12X12 CM), PRANCHA DE SELEÇÃO (18X18X5 CM), BATE-

PINOS (20X23X9 CM), TANGRAM , JOGO DA VELHA ADAPTADO (25X25X1 CM), 

PINOS COLORIDOS (17,5X15X7 CM), TORRE DE HANÓI (36X13X7 CM) E 

DOMINÓ DE FORMAS GEOMÉTRICAS (16,5X12,5X4 CM), CONDICIONADOS 

EM UM BAÚ DE MADEIRA (45X21X33 CM, PESO 9,5 KG). ACOMPANHA UM 

KIT DE JOGOS DIGITAIS , INCLUINDO ORBUT (GLOBO DE 10", LIVROS 

INTERATIVOS E ADESIVOS), STEM (COM NÚMEROS, BLOCOS, LETRAS 

MAGNÉTICAS) E TACTO DOCTOR (ACESSÓRIOS MÉDICOS E JOGO DE REALIDADE 

AUMENTADA). UNIDADE DE ARMAZENAMENTO: ESTANTE PARA LIVROS EM 

FORMATO DE FOGUETE (MDF REVESTIDO DE FÓRMICA, 34X60X120 CM), 1 

ESTANTE PARA JOGOS E LIVROS (75X35X90 CM, MDF BRANCO COM 2 

GAVETAS COLORIDAS), 1 TRIÂNGULO PIKLER COM RAMPA (TRIÂNGULO DE 

48X53X7 CM, RAMPA DE 28X90 CM), 1 GANGORRA PIKLER (90X40X43 CM, 

ACABAMENTO PET LAMINADO AZUL), 1 TÚNEL PIKLER (1 TÚNEL DE 

150X50X50 CM E 3 TÚNEIS MENORES DE 50X50X50 CM), 5 PAINÉIS 

PSICOMOTORES SENSORIAIS MODELO COLMEIA (33X29X3 CM, MDF), 2 

PUFFS GIGANTES (100X80X80 CM, COURO SINTÉTICO COLORIDO), 4 RAMPAS 

DE EQUILÍBRIO (VERMELHO – 35X20 CM, AZUL – 40X20 CM, VERDE – 51X22 

CM, AMARELO – 30X20 CM, TODOS EM MADEIRA), 1 TAPETE SENSORIAL EM 

CORINO (1,90X1,90 M, COLORIDO COM LETRAS DO ALFABETO EM RELEVO) E 1 

MESA COM 4 CADEIRAS EM FORMATO DE NUVEM, MDF REVESTIDO DE FÓRMICA, 

84 CM DE LARGURA, 154 CM DE COMPRIMENTO E 60 CM DE ALTURA, PARA 

ATÉ 5 CRIANÇAS. ACOMPANHA 01 MANUAL DE ORIENTAÇÃO PEDAGÓGICA 

PARA A UTILIZAÇÃO DO CONJUNTO, APRESENTANDO TODOS OS ASPECTOS 

TÉCNICOS E DIDÁTICOS DOS EQUIPAMENTOS NO FORMATO 210X 280 MM, 

COM 32 PÁGINAS. ACOMPANHA PROCESSO DE FORMAÇÃO PEDAGÓGICA 

CONTINUADA PARA OS PROFESSORES QUE FARÃO USO DOS RECURSOS EM 

SALA DE AULA, NA MODALIDADE PRESENCIAL, EM LOCAL DEFINIDO PELO ÓRGÃO 

ADQUIRENTE, ABORDANDO SEUS ASPECTOS DIDÁTICO-PEDAGÓGICOS E 

METODOLÓGICOS. COM CARGA HORÁRIA MÍNIMA DE 06 HORAS (TODOS OS 

CUSTOS COM A FORMAÇÃO PEDAGÓGICA SERÃO DE INTEIRA 

RESPONSABILIDADE DO FORNECEDOR). 

05 BRINQUEDOTECA INFANTIL AMBIENTE ESPECIALMENTE PROJETADO PARA 
CRECHES E EDUCAÇÃO INFANTIL, VISANDO ESTIMULAR O DESENVOLVIMENTO 
INTEGRAL DAS CRIANÇAS. ACERVO DE LIVROS COMPOSTO POR 62 TÍTULOS 
INFANTIS, INCLUINDO POP- UPS, SONOROS, COM TEXTURAS, CLÁSSICOS 
INFANTIS, CARTONADOS, 3D, COM DEDOCHES E COM ABAS. O ACERVO DEVE 
INCLUIR, EM PARTE, LIVROS COM QR CODES QUE PROPORCIONEM ACESSO A 
VÍDEOS NARRANDO A HISTÓRIA, UM MANUAL DE MEDIAÇÃO, E AUDIOLIVROS. 
ACOMPANHA BRINQUEDOS E JOGOS SELECIONADOS EM: ITEM 1 - 01 TOCA 3 
EM 1 COM BOLINHAS COLORIDAS: TAMANHO 1,14 M (ALTURA) X 1,13 M 
(BASE), CONTENDO 150 BOLINHAS EM PLÁSTICO ATÓXICO, ACONDICIONADA EM 
CAIXA DE PAPELÃO. FAIXA ETÁRIA: A PARTIR DE 4 ANOS. ITEM 2 - 01 
PLAYGROUND INFANTIL: FEITO DE PLÁSTICO RÍGIDO, TAMANHO 135 CM 
(ALTURA) X 77 CM (LARGURA) X 69 CM (COMPRIMENTO). FAIXA ETÁRIA: 
RECOMENDADO PARA CRIANÇAS DE 2 A 6 ANOS. ITEM 3 - 01 PULA- PULA 
CAVALINHO: FEITO DE BORRACHA LAVÁVEL E ANTIALÉRGICA, TAMANHO 55 
CM (ALTURA) X 33 CM (LARGURA) X 56 CM (COMPRIMENTO). FAIXA ETÁRIA: 1 
A 3 ANOS. ITEM 4 - 01 TAPETE DE EVA COM ALFABETO ESTAMPADO: TAMANHO 
1,90 M X 1,90 M. FAIXA ETÁRIA: RECOMENDADO PARA TODAS AS IDADES. ITEM 
5 - 01 JOGO BIG CONSTRUTOR: 24 PEÇAS FEITAS DE ESPUMA REVESTIDA COM 
TECIDO ANTIALÉRGICO, TAMANHO 31 CM (ALTURA) X 27 CM (LARGURA) X 37 
CM (COMPRIMENTO). FAIXA ETÁRIA: RECOMENDADO PARA TODAS AS 
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IDADES. ITEM 6 - 01 ARAMADO EDUCATIVO: CONFECCIONADO EM MADEIRA. 
FAIXA ETÁRIA: RECOMENDADO PARA TODAS AS IDADES. ITEM 7 - 01 KIT MONTA 
TUDO: 64 PEÇAS FEITAS DE PLÁSTICO RESISTENTE, ACONDICIONADAS EM 
BOLSA PLÁSTICA. FAIXA ETÁRIA: RECOMENDADO PARA TODAS AS IDADES. 
ITEM 8 - 01 ALFABETO ILUSTRADO COLORIDO: FEITO DE EVA COM 26 PLACAS 
NO FORMATO 21 X 21 X 10 CM. FAIXA ETÁRIA: A PARTIR DE 1 ANO. ITEM 09 - 
02 PUFFS INFANTIS: CONFECCIONADOS EM TECIDO OXFORD, REVESTIDOS DE 
ESPUMA. TAMANHO 24 CM (ALTURA) X 22 CM (LARGURA) X 26 CM 
(PROFUNDIDADE). FAIXA ETÁRIA: RECOMENDADO PARA CRIANÇAS DE 0 A 6 
ANOS. INCLUINDO 04 TATAMES DE EVA: TAMANHO 1,0 X 1,0 M CADA. 
UNIDADE DE ARMAZENAMENTO: 01 BAÚ: FEITO DE PLÁSTICO RESISTENTE E 
ATÓXICO, TAMANHO 51,4 CM (ALTURA) X 37,2 CM (LARGURA) X 51,4 CM 
(COMPRIMENTO), CAPACIDADE APROXIMADA DE 15 KG, MATERIAL LAVÁVEL E 
ANTIALÉRGICO. FORMAÇÃO E ORIENTAÇÃO DIRECIONADA AOS PROFISSIONAIS 
DE ENSINO: 01 MANUAL DE ORIENTAÇÃO PEDAGÓGICA PARA A UTILIZAÇÃO DO 
CONJUNTO, APRESENTANDO TODOS OS ASPECTOS TÉCNICOS E DIDÁTICOS DOS 
EQUIPAMENTOS NO FORMATO 210X280 MM, COM 32 PÁGINAS. ACOMPANHA 
PROCESSO DE FORMAÇÃO PEDAGÓGICA CONTINUADA PARA OS PROFESSORES 
QUE FARÃO USO DOS RECURSOS EM SALA DE AULA, NA MODALIDADE 
PRESENCIAL, EM LOCAL DEFINIDO PELO ÓRGÃO ADQUIRENTE, ABORDANDO SEUS 
ASPECTOS DIDÁTICO-PEDAGÓGICOS E METODOLÓGICOS. COM CARGA 
HORÁRIA MÍNIMA DE 06 HORAS (TODOS OS CUSTOS COM A FORMAÇÃO 
PEDAGÓGICA SERÃO DE INTEIRA RESPONSABILIDADE DO FORNECEDOR). 

06 ACERVO BIBLIOTECA ESCOLAR ANOS INICIAIS ACERVO BIBLIOGRÁFICO 

COMPOSTO POR 324 TÍTULOS DIRECIONADOS AO FUNDAMENTAL I. 

BIBLIOTECA COM LIVROS DIVERSOS E COM OS SEGUINTES TEMAS: LITERATURA 

INFANTIL, GIBITECA, LIVROS 3D, LIVROS CARTONADOS, LIVROS COM 

TEXTURAS, LITERATURA BRASILEIRA, CLÁSSICOS DA LITERATURA 

INTERNACIONAL, LIVROS EM LIBRAS. O ACERVO DEVE INCLUIR, EM PARTE, 

LIVROS COM QR CODES QUE PROPORCIONEM ACESSO A VÍDEOS NARRANDO 

A HISTÓRIA, UM MANUAL DE MEDIAÇÃO, E AUDIOLIVROS. UNIDADE DE 

ARMAZENAMENTO: ESTANTE MÓVEL PERSONALIZADA EM MDF COM 08 

RODAS DE SILICONE COM FECHADURA E CADEADO. ESTANTE COM AS 

SEGUINTES MEDIDAS ABERTO: ALTURA: 1,18 M PROFUNDIDADE: 1,08 M, 

LARGURA: 0,26 CM, MEDIDAS FECHADO: ALTURA: 1,18 M, PROFUNDIDADE: 

0,90 CM, LARGURA: 0,65 CM. 01 MANUAL DE ORIENTAÇÃO PEDAGÓGICA, 

APRESENTANDO TODOS OS ASPECTOS TÉCNICOS E DIDÁTICOS, ALÉM DA 

PROPOSTA PEDAGÓGICA DA BIBLIOTECA ESCOLAR. ACOMPANHA PROCESSO 

DE FORMAÇÃO PEDAGÓGICA CONTINUADA PARA OS PROFESSORES QUE 

FARÃO USO DOS RECURSOS EM SALA DE AULA, NA MODALIDADE PRESENCIAL, 

EM LOCAL DEFINIDO PELO ÓRGÃO ADQUIRENTE, ABORDANDO SEUS ASPECTOS 

DIDÁTICO- PEDAGÓGICOS E METODOLÓGICOS, COM CARGA HORÁRIA 

MÍNIMA DE 06 HORAS (TODOS OS CUSTOS COM A FORMAÇÃO PEDAGÓGICA 

SERÃO DE INTEIRA RESPONSABILIDADE DO FORNECEDOR). 

UND 10 

07 ESPAÇO LÚDICO INFANTIL AMBIENTE DESENVOLVIDO PARA O 
DESENVOLVIMENTO EDUCACIONAL INFANTIL, BASEADO NA TÉCNICA DE 
LIBERAÇÃO DO HORMÔNIO SOMATOTRÓFICO (HORMÔNIO DO 
CRESCIMENTO) ATRAVÉS DA LEITURA E INTERATIVIDADE DE LIVROS INFANTIS 
DESTINADOS PARA O MOMENTO DA SONECA, COM OBJETIVO DE 
PROPORCIONAR O DESCANSO ÁS CRIANÇAS COM A SEGUINTE COMPOSIÇÃO: 
ACERVO TOTAL 120 LIVROS INFANTIS PARA CRIANÇAS COM ATÉ 10 ANOS, 
LIVRO 101 HISTÓRIAS PARA DORMIR, NO FORMATO 210 x 280 MM, 64 
PÁGINAS. LIVRO 101 HISTÓRIAS DE VALORES MORAIS, NO FORMATO 210 x 
280 MM, 64 PÁGINAS. LIVRO 101 HISTÓRIAS DE BOA NOITE, NO FORMATO 210 
x 280 MM, 64 PÁGINAS. LIVRO 365 CONTOS DE FADAS, NO FORMATO 210 x 
280 MM, 229 PÁGINAS. LIVRO 365 CONTOS DE FADA, NO FORMATO 210 x 280 
MM, 230 PÁGINAS. TEMAS RESTANTES DIVIDIDOS EM: LIVROS POP-UP E 3D, 
LIVROS CARTONADOS, LIVROS SONOROS, LIVROS CLÁSSICOS INFANTIS, 
LIVROS COM TEXTURAS, LIVROS COM DEDOCHES, LIVROS COM ABAS. O 
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ACERVO DEVE INCLUIR, EM PARTE, LIVROS COM QR CODES QUE 
PROPORCIONEM ACESSO A VÍDEOS NARRANDO A HISTÓRIA, UM MANUAL DE 
MEDIAÇÃO, E AUDIOLIVROS. UNIDADE DE ARMAZENAMENTO: 01 BAÚ: 
QUADRADO EM MADEIRA MDF COM 4 RODAS DE SILICONE E TAMPA COM 
SISTEMA DE AMORTECIMENTO MEDIDAS DO PRODUTO: ALTURA: 72 CM, 
LARGURA/PROFUNDIDADE: 44 CM, COMPRIMENTO: 79 CM. BRANCO 15MM, 
FITA DE BORDA PVC, RODÍZIO TRANSPARENTE EM GEL, TAMPA COM 1 PISTÃO A 
GÁS E DOBRADIÇAS METÁLICAS. 12 CAMAS EMPILHÁVEIS IDEAL PARA 
CRIANÇAS DE 2 A 6 ANOS MEDIDAS APROXIMADAS 133 x 54 x 14 CM, 4 TUBOS 
DE ALUMÍNIO, 4 SUPORTES ESTRUTURAIS INJETADOS EM PLÁSTICO DE 
ENGENHARIA E 1 TECIDO PLÁSTICO LAVÁVEL COM FECHO DE VELCRO. 03 PUFFS 
INFANTIS INFLÁVEIS COM PELÚCIA DE BICHO FAIXA ETÁRIA A PARTIR DE 1 ANO, 
ALTURA: 0,30 CM, LARGURA 0,50 CM. 01 TAPETE ECOLÓGICO: ENCANTE AS 
CRIANÇAS COM OS PERSONAGENS DOS CONTOS CLÁSSICOS, JOÃO E MARIA, 
CHAPEUZINHO VERMELHO, JOÃO E O PÉ DE FEIJÃO, CACHINHOS DOURADOS, O 
TAPETE É COMPOSTO DE 8 PEÇAS DE E.V.A COM CENÁRIO DAS HISTÓRIAS, 
PODENDO SER MONTADO HORIZONTAL OU VERTICALMENTE, OS 
PERSONAGENS POSSUEM VELCRO PARA SEREM FIXADOS NO TAPETE NO 
MOMENTO DA CONTAÇÃO DE HISTÓRIAS. 01 MANUAL DE ORIENTAÇÃO 
PEDAGÓGICA PARA UTILIZAÇÃO DO CONJUNTO, APRESENTANDO TODOS OS 
ASPECTOS TÉCNICOS E DIDÁTICOS DO EQUIPAMENTO. ACOMPANHA 
PROCESSO DE FORMAÇÃO PEDAGÓGICA CONTINUADA PARA OS PROFESSORES 
QUE FARÃO USO DOS RECURSOS EM SALA DE AULA, NA MODALIDADE 
PRESENCIAL, EM LOCAL DEFINIDO PELO ÓRGÃO ADQUIRENTE, ABORDANDO 
SEUS ASPECTOS DIDÁTICO-PEDAGÓGICOS E METODOLÓGICOS, COM CARGA 
HORÁRIA MÍNIMA DE 06 HORAS (TODOS OS CUSTOS COM A FORMAÇÃO 
PEDAGÓGICA SERÃO DE INTEIRA RESPONSABILIDADE DO FORNECEDOR). 

08 BIBLIOTECA MÓVEL COM TEATRO ANOS INICIAIS AMBIENTE DESENVOLVIDO 

PARA EDUCAÇÃO INFANTIL BASEADO NA REPRESENTAÇÃO TEATRAL DA 

INTERATIVIDADE COM PERSONAGENS DA LITERATURA INFANTIL COM 

ACERVO TOTAL DE 192 LIVROS INFANTIS COM TEMÁTICAS RELACIONADAS ÀS 

ARTES, INCLUSÃO, CIÊNCIAS, SAÚDE, ECOLOGIA, ÉTICA, VALORES, 

GEOGRAFIA, HISTÓRIA, LÍNGUA PORTUGUESA E IDIOMAS + 01 MANUAL DE 

ORIENTAÇÃO PEDAGÓGICA. CONJUNTO DE 10 FANTASIAS NOS SEGUINTES 

TEMAS: MACACÃO E TOUCA, PRINCESA, BRUXA, PRÍNCIPE. CONJUNTO DE 10 

FANTOCHES NOS SEGUINTES TEMAS: CONJUNTO FAMÍLIA BRANCA/NEGRA, 

CONJUNTO ANIMAIS; GATO, CACHORRO, LEÃO E RATO APROXIMADAMENTE: 

35 cm (CADA) MATERIAL: FELTRO. UNIDADE DE ARMAZENAMENTO: 01 

MÓVEL VOLANTE COM 5 GAVETÕES E TEATRO DE FANTOCHES MEDIDAS DO 

PRODUTO: ALTURA: 1,66 M LARGURA: 75 CM PROFUNDIDADE: 45 CM COM 

RODAS EM SILICONE. APLICAÇÃO DA PROPOSTA PEDAGÓGICA: ACOMPANHA 

PROCESSO DE FORMAÇÃO PEDAGÓGICA CONTINUADA PARA OS 

PROFESSORES QUE FARÃO USO DOS RECURSOS EM SALA DE AULA, NA 

MODALIDADE PRESENCIAL, EM LOCAL DEFINIDO PELO ÓRGÃO ADQUIRENTE, 

ABORDANDO SEUS ASPECTOS DIDÁTICO-PEDAGÓGICOS E METODOLÓGICOS. 

COM CARGA HORÁRIA MÍNIMA DE 06 HORAS (TODOS OS CUSTOS COM A 

FORMAÇÃO PEDAGÓGICA SERÃO DE INTEIRA RESPONSABILIDADE DO 

FORNECEDOR). 

UND 9 

09 BAÚ LITERÁRIO INFANTIL DIRECIONADO AO DESENVOLVIMENTO COGNITIVO, 
EMOCIONAL E SOCIAL DAS CRIANÇAS, VISANDO DESENVOLVER A AUTONOMIA 
E O GOSTO PRECOCE PELO LIVRO, CONJUNTO DE 62 LIVROS SELECIONADOS, O 
ACERVO DEVE INCLUIR, EM PARTE, LIVROS COM QR CODES QUE 
PROPORCIONEM ACESSO A VÍDEOS NARRANDO A HISTÓRIA, UM MANUAL 
DE MEDIAÇÃO, E AUDIOLIVROS. PARA INTRODUZIR O HÁBITO DA LEITURA 
DESDE OS PRIMEIROS ANOS, AMPLIANDO O UNIVERSO CULTURAL INFANTIL E 
DESENVOLVENDO O GOSTO PELA LEITURA COMO FORMA DE APRENDER E 
SOCIALIZAR-SE, DIVIDIDO PELOS SEGUINTES TEMAS: LIVROS POP-UP E 3D, 
LIVROS CARTONADOS, LIVROS SONOROS, LIVROS CLÁSSICOS INFANTIS, LIVROS 
COM TEXTURAS, LIVROS COM DEDOCHES, LIVROS COM ABAS. UNIDADE DE 

UND 7 
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ARMAZENAMENTO: 01 BAÚ: MATERIAL PLÁSTICO RESISTENTE E ATÓXICO. 
TAMANHO A. 51,4 CM X L. 37,2 CM, X C. 36,6 CM, CAPACIDADE DE 
APROXIMADAMENTE 10 KG, MATERIAL LAVÁVEL E ANTIALÉRGICO. 01 
MANUAL DE ORIENTAÇÃO PEDAGÓGICA PARA UTILIZAÇÃO DO CONJUNTO, 
APRESENTANDO TODOS OS ASPECTOS TÉCNICOS E DIDÁTICOS DO 
EQUIPAMENTO. ACOMPANHA PROCESSO DE FORMAÇÃO PEDAGÓGICA 
CONTINUADA PARA OS PROFESSORES QUE FARÃO USO DOS RECURSOS EM SALA 
DE AULA, NA MODALIDADE PRESENCIAL, EM LOCAL DEFINIDO PELO ÓRGÃO 
ADQUIRENTE, ABORDANDO SEUS ASPECTOS DIDÁTICO-PEDAGÓGICOS E 
METODOLÓGICOS, COM CARGA HORÁRIA MÍNIMA DE 06 HORAS (TODOS OS 
CUSTOS COM A FORMAÇÃO PEDAGÓGICA SERÃO DE INTEIRA 
RESPONSABILIDADE DO FORNECEDOR). 

10 ACERVO LITERÁRIO INFANTOJUVENIL COMPOSTO POR: 120 LIVROS INFANTIS 
EDUCATIVOS, INCLUINDO: CONTOS CLÁSSICOS, NARRATIVAS, BIOGRAFIAS, 
LITERATURA INFANTOJUVENIL BRASILEIRA E HISTÓRIAS EM QUADRINHOS. 
ACOMPANHA UMA COLEÇÃO COMPOSTA DE CINCO VOLUMES “OFICINA DE 
LITERATURA.” O ACERVO DEVE INCLUIR, EM PARTE, LIVROS COM QR CODES QUE 
PROPORCIONEM ACESSO A VÍDEOS NARRANDO A HISTÓRIA, UM MANUAL DE 
MEDIAÇÃO E AUDIOLIVROS. UNIDADE DE ARMAZENAMENTO: 01 MÓVEL LÚDICO 
COLORIDO COM 6 PRATELEIRAS EM FORMATO DE CASINHA. PRODUZIDO EM 
MDF. MEDIDAS DO PRODUTO: ALTURA: 1,32 M, LARGURA: 75 CM, 
PROFUNDIDADE: 38 CM, PODENDO TER VARIAÇÃO NAS MEDIDAS EM NO 
MÁXIMO 6 CM. 01 MANUAL DE ORIENTAÇÃO PEDAGÓGICA, APRESENTANDO 
TODOS OS ASPECTOS TÉCNICOS E DIDÁTICOS DO EQUIPAMENTO. APLICAÇÃO 
DA PROPOSTA PEDAGÓGICA: ACOMPANHA PROCESSO DE FORMAÇÃO 
PEDAGÓGICA CONTINUADA PARA OS PROFESSORES QUE FARÃO USO DOS 
RECURSOS EM SALA DE AULA, NA MODALIDADE PRESENCIAL, EM LOCAL 
DEFINIDO PELO ÓRGÃO ADQUIRENTE, ABORDANDO SEUS ASPECTOS DIDÁTICO- 
PEDAGÓGICOS E METODOLÓGICOS, COM CARGA HORÁRIA MÍNIMA DE 06 
HORAS (TODOS OS CUSTOS COM A FORMAÇÃO PEDAGÓGICA SERÃO DE 
INTEIRA RESPONSABILIDADE DO FORNECEDOR). 

UND 2 

11 BIBLIOTECA ITINERANTE ANOS INICIAIS E EDUCAÇÃO INFANTIL 
COMPOSTO POR: 820 LIVROS DIVIDIDOS EM LIVROS POP-UP E 3D; LIVROS 

CARTONADOS; LIVROS COM DEDOCHES; LIVROS SONOROS; CLÁSSICOS 

INFANTIS; LIVROS DE PANO E BANHO; LIVROS COM QUEBRA-CABEÇA; LIVROS 

COM TEXTURAS; LITERATURA INFANTOJUVENIL. 01 TENDA INFLÁVEL 4 X 4 

COLORIDA EM FORMATO DE ARCO NA COR AZUL COM PADRONIZAÇÃO, 

ACOMPANHA MOTOR PRESSURIZADOR DE AR BIVOLT; 04 PUFFS INFANTIS 

INFLÁVEIS COM PELÚCIA DE BICHO, FAIXA ETÁRIA A PARTIR DE 1 ANO, 

ALTURA: 0,30 CM, LARGURA 0,50 CM. 20 KITS DE JOGOS EDUCATIVOS; 01 

PLAYGROUND INFANTIL, MEDIDAS: ALT: 1,20X COMP.: 2,10X LARG.: 0,50, 

IDADE SUGERIDA: ATÉ 8 ANOS; 02 BAÚS QUADRADOS EM MADEIRA MDF, 

COM 4 RODAS DE SILICONE E TAMPA COM SISTEMA DE AMORTECIMENTO, 80 

CM DE COMPRIMENTO, 45 CM DE LARGURA E 45 CM DE ALTURA. BRANCO 15 

MM, FITA DE BORDA PVC, RODÍZIO TRANSPARENTE EM GEL, TAMPA COM 1 

PISTÃO A GÁS E DOBRADIÇAS METÁLICAS. 01 TAPETE AMARELINHA EM VINIL; 

02 MESAS INFANTIS COM PÉS DESMONTÁVEIS OU FIXAS, COMPRIMENTO 45 

CM, ALTURA 47 CM, LARGURA 45 CM, FABRICAÇÃO EM POLIURETANO, CORES 

DIVERSAS. 08 CADEIRAS INFANTIS COM APOIO PARA BRAÇOS, CORES 

DIVERSAS, FABRICAÇÃO EM POLIURETANO, FAIXA ETÁRIA ACONSELHÁVEL DE 2 

A 6 ANOS 01 MESA ADULTO COM PÉS DESMONTÁVEIS OU FIXAS 70 X 70, 

CORES DIVERSAS, SUPORTA ATÉ 20 KG, FABRICAÇÃO EM POLIURETANO. 04 

CADEIRAS ADULTO COMPRIMENTO 44 CM, ALTURA 72 CM, LARGURA 55 CM, 

MEDIDAS APROXIMADAS. 01 GANGORRA JACARÉ: DIMENSÕES: ALT: 0,50 X 

COMP.: 1,13 X LARG.: 0,40, PESO: 4 KG, MATERIAL PLÁSTICO; 01 MANUAL DE 

ORIENTAÇÃO PEDAGÓGICA PARA UTILIZAÇÃO DO CONJUNTO, 

APRESENTANDO TODOS OS ASPECTOS TÉCNICOS E DIDÁTICOS DO 

EQUIPAMENTO. ACOMPANHA PROCESSO DE FORMAÇÃO PEDAGÓGICA 

CONTINUADA PARA OS PROFESSORES QUE USARÃO OS RECURSOS EM SALA DE 

UND 2 
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AULA, NA MODALIDADE PRESENCIAL, EM LOCAL DEFINIDO PELO ÓRGÃO 

ADQUIRENTE, ABORDANDO SEUS ASPECTOS DIDÁTICO-PEDAGÓGICOS E 

METODOLÓGICOS, COM CARGA HORÁRIA MÍNIMA DE 06 HORAS (TODOS OS 

CUSTOS COM A FORMAÇÃO PEDAGÓGICA SERÃO DE INTEIRA 

RESPONSABILIDADE DO FORNECEDOR). 

 

1.2. As especificações aqui contidas referem-se a exigências mínimas, não restringindo os 
interessados em apresentar produtos com características iguais ou superiores. 
 
1.3. Será exigida amostra dos materiais ofertados para avaliação e análise pela equipe pedagógica 
do município se atende as necessidades.   
 
1.4. O prazo de vigência da Ata de Registro de Preços é de 01 (um) ano, prorrogável na forma do 
art. 84, da Lei n° 14.133/2025; 

1.5. O prazo de vigência da contratação será de 12 (doze) meses, contados a partir da data de 
sua assinatura, prorrogável, na forma da Lei n° 14.133, de 2021. 

2. JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DA CONTRA 
 

2.1. A presente contratação tem por objetivo atender às demandas educacionais das unidades 
escolares da rede municipal de ensino de Boa Vista do Tupim, por meio da aquisição de materiais 
didáticos, pedagógicos e literários, fundamentais para a implementação de ações voltadas ao 
fortalecimento das práticas de leitura, alfabetização, letramento, inclusão e recomposição das 
aprendizagens. 

2.2. A contratação contempla iniciativas diversificadas, descritas na tabela acima, que abrangem 
desde acervos móveis e brinquedotecas infantis até bibliotecas itinerantes e espaços lúdicos, 
oportunizando experiências formativas que ampliam o acesso à literatura e à cultura. Entre as 
ações previstas estão: 

 Leitura itinerante e mediação literária em diferentes espaços escolares, com o Acervo 
Móvel Volante; 

 Desenvolvimento infantil por meio da aprendizagem lúdica, através da Brinquedoteca 
Infantil; 

 Formação leitora e acesso a acervos atualizados, via Biblioteca Escolar – Anos Iniciais; 
 Acolhimento e estímulo sensorial e afetivo, com o Espaço Lúdico Infantil; 
 Leitura mediada com dramatização e trabalho multissensorial, por meio da Biblioteca Móvel 

com Teatro; 
 Promoção da leitura autônoma e compartilhada em sala de aula, através do Baú Literário 

Infantil. 
 

2.3. Tais iniciativas são essenciais para apoiar as políticas públicas educacionais do município, 
garantindo ambientes de aprendizagem mais inclusivos, estimulantes e integrados ao processo de 
ensino-aprendizagem. Além disso, a recomposição das aprendizagens e o incentivo à leitura se 
mostram indispensáveis no contexto pós-pandemia, diante das lacunas educacionais identificadas. 

2.4 A Secretaria Municipal de Educação de Boa Vista do Tupim - Bahia é responsável pela condução 
do aprendizado de aproximadamente 3.000 (três mil) alunos matriculados nas 27 (vinte e sete) 
unidades educacionais da rede pública municipal de ensino. 

2.5 O município de Boa Vista do Tupim está inserido na chapada diamantina onde o imaginário 
trazido pelas tradições e ancestralidades transmite às crianças lições de vida, contribuindo com a 
valorização da história local fortalecendo o sentimento de pertencimento às nossas raízes, pois 
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fazem parte da memória e constituem identidade cultural de nossa região e, portanto, preservá-
las é acima de tudo, preservar a história de um grupo ou de um local.  

2.6 Esta ação tem como objetivo precípuo, possibilitar acesso aos estudantes a materiais de leitura, 
paradidáticos dentre outros para contribuir para seu desenvolvimento intelectual e melhor 
aproveitamento dos estudos. O acesso a leitura e a literatura são uma ferramenta potente para o 
desenvolvimento do aluno, de sua autonomia intelectual e também dos processos de ensino e 
aprendizagem. “Toda leitura é uma construção de sentidos, os estudantes procuram construir 
sentido para o mundo que os rodeia, e assim passam a perceber relações de afeto, manifestar 
preferências e rejeições. Entendemos que o livro pode ser um documento escrito e assinado pela 
mão da humanidade. Ele é o documento do passado, do presente e do futuro, que ajuda a pessoa 
a entender o mundo, a vida e a si mesmo”. (MENEGOLLA, 1991, p. 100). 

2.7 Atualmente, a preocupação com a leitura não está restrita apenas aos professores de língua 
portuguesa, mas a professores de todas as áreas do conhecimento. O currículo escolar deve 
corroborar com os saberes e perspectivas dos jovens produtores de uma cultura jovem, negra e 
permeada pela influência da comunicação, informação, tecnologias, direitos, saúde e políticas 
públicas. Isto implica para o professor, no desafio de trabalhar sob a perspectiva de integração 
entre as disciplinas, onde diferentes especialistas planejam e excutam em conjunto as intervenções 
junto aos estudantes. Neste contexto, incorporar os textos literários às práticas cotidianas das 
salas de aula em todos os Componentes Curriculares, é de suma importância, uma vez que ao ler 
gêneros diversos, além dos alunos se apropriarem das habilidades de leitura e escrita, acessão 
uma gama de conhecimentos diversos. 

2.8 A proposta se baseia nas contribuições de pensadores que defendem uma educação centrada 
na mediação cultural e na construção ativa do conhecimento. (Rubem Alves 2010), Educar é 
mostrar a vida a quem ainda não a viu. A disponibilização de acervos significativos, ambientes 
interativos e materiais acessíveis cria condições objetivas para que os estudantes construam o 
saber com sentido. Lev Vygotsky (1987), por sua vez, destaca o papel dos instrumentos culturais 
e da mediação no desenvolvimento das funções cognitivas superiores — fundamento essencial 
para a implantação de espaços educativos que favoreçam a aprendizagem significativa e 
cooperativa.  

2.9 A proposta contempla materiais e ambientes projetados para atender à diversidade presente 
nas escolas públicas, com recursos como: 

 livros com QR codes, audiodescrição e linguagem acessível; 

 mobiliário educativo lúdico e compatível com a idade dos alunos; 

 brinquedos e acervos com elementos táteis, visuais e sonoros; 

 unidades de armazenamento seguras, adaptadas e com mobilidade; 

 espaços lúdicos inclusivos com tapetes pedagógicos, puffs, mobiliários leves e camas 
empilháveis que promovem o conforto e a socialização das crianças. 

2.10. Essas características favorecem o acesso ao currículo por parte de estudantes com 
deficiência, com transtornos de aprendizagem e/ou em contextos de vulnerabilidade, em 
consonância com os princípios da equidade e da escola inclusiva. 

2.11 Assim, a aquisição dos livros justifica – se em atender as dificuldades em sala de aula, de 
professores e estudantes, na formação continuada para professores e do aprendizado dos alunos, 
de um conteúdo programático e de um material didático especifico para as matérias de Português 
e Matemática e educação infantil que contribua para também para a instalação, manutenção e 
desenvolvimento da educação integral e integrada do município. Os livros são importantes no 
desempenho dos alunos nas avaliações a nível nacional do ensino no Brasil, como a provas do 
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SITEMA BAIANO DE ENSINO – SABE e SISTEMA DE AVALIAÇÃO EDUCACIONAL BRASILEIRO - 
SAEB, avaliações de rendimento dos alunos como também COMPROMISSO NACIONAL CRIANÇA 
ALFABETIZADA – CNCA e PLATAFORMA DAS ADOLESCÊNCIAS.  

2.12 A presente proposta contempla os seguintes itens pedagógicos e literários: 

 BIBLIOTECA INCLUSIVA; 
 ACERVO MÓVEL VOLANTE;  
 CONJUNTO PEDAGÓGICO ESTIMULANDO EDUCAÇÃO INFATIL; 
 CONJUNTO DE INTEGRAÇÃO ESPAÇO MULTISSENSORIAL INCLUSIVO;  
 BRINQUEDOTECA INFANTIL; 
 ACERVO BIBLIOTECA ESCOLAR ANOS INICIAIS; 
 ESPAÇO LÚDICO INFANTIL;  
 BIBLIOTECA MÓVEL COM TEATRO ANOS INICIAIS; 
 BAÚ LITERÁRIO INFANTIL; 
 ACERVO LITERÁRIO INFANTO JUVENIL; 
 BIBLIOTECA ITINERANTE ANOS INICIAIS E EDUCAÇÃO INFANTIL; 

Todos os itens incluem estrutura de armazenamento apropriada, acervos literários com diversidade 
de gêneros e recursos de acessibilidade, bem como formação pedagógica continuada para uso 
qualificado dos materiais. 

2.13 O objetivo do livro didático é apresentar uma proposta pedagógica de um conteúdo 
selecionado no vasto campo de conhecimento em que se insere a disciplina a que se destina, 
organizado segundo uma progressão claramente definida e apresentado sob forma didática 
adequada aos processos cognitivos próprios a esse conteúdo e ainda própria à etapa de 
desenvolvimento e de aprendizagem em que se encontre o aluno. Sua função é servir de suporte 
para o ensino, um instrumento de trabalho para o professor e aluno.  

2.14 Diferentemente do livro paradidático que tem por objetivo aprofundar ou ampliar um 
determinado tópico ou tema do conteúdo de uma ou mais disciplinas; sua função não é a de dar 
suporte ao ensino e à aprendizagem, como o livro didático, mas é a de auxiliar o ensino e a 
aprendizagem; uma outra diferença é que, enquanto o livro didático é concebido para um uso 
sobretudo coletivo e, de certa forma, obrigatório, o paradidático é concebido para uma leitura 
individual e frequentemente facultativa.  

2.15 O livro didático tem objetivos e funções indissoluvelmente ligados à própria essência e 
natureza da escola e do ensino e não pode ser substituído por um material que tem objetivos e 
funções diferentes; o paradidático certamente contribui na busca dos objetivos e no desempenho 
das funções que tem o livro didático, mas não tem condições de substituí-lo. Além da aquisição 
da coleção, haverá acompanhamento feito pelos próprios autores, através de 
capacitação/formação para os professores das disciplinas, além do minicurso para apresentação 
da coleção. 

2.16 Estes documentos sublinham a importância da educação integral como meio para alcançar 
uma formação mais holística, que abarca não apenas o desenvolvimento acadêmico, mas também 
social e emocional dos estudantes, preparando-os para desafios futuros de maneira integrada e 
sustentável. Portanto, a aquisição de materiais paradidáticos voltados para a Educação Infantil e 
o desenvolvimento do tempo integral ressalta a importância de garantir que os materiais 
selecionados estejam alinhados com os objetivos pedagógicos e as preferências dos educadores 
envolvidos, sendo uma ação estratégica que visa enriquecer o repertório de habilidades dos 
alunos, promovendo uma aprendizagem significativa e aplicável ao cotidiano, em consonância com 
os princípios da educação promovida no município. 

2.17 Dessa forma, a contratação ora proposta revela-se pertinente e necessária para assegurar o 
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desenvolvimento educacional e cultural dos estudantes da rede municipal, em consonância com 
as diretrizes do Plano Municipal de Educação e demais normativas vigentes. 

2.18. Justificativa do quantitativo 

2.18.1. A definição do quantitativo estimado para o registro de preços visando à futura aquisição 
de materiais didáticos, pedagógicos e literários foi pautada na necessidade de garantir o pleno 
desenvolvimento das atividades educacionais e culturais nas unidades escolares da rede pública 
municipal de ensino de Boa Vista do Tupim, que atualmente atende aproximadamente 3.000 (três 
mil) alunos distribuídos em 27 (vinte e sete) unidades educacionais. 

2.18.2. Considerando a abrangência da rede municipal, faz-se necessário dimensionar os 
quantitativos de forma a assegurar o atendimento equitativo de todos os estudantes e profissionais 
da educação, contemplando materiais de apoio ao processo de ensino-aprendizagem, recursos 
pedagógicos de uso coletivo nas salas de aula e bibliotecas, bem como materiais para atividades 
lúdicas e culturais. 

2.18.3. A estimativa levou em conta o número médio de alunos por unidade escolar e a 
necessidade de reposição e atualização periódica dos materiais, tendo em vista o desgaste natural 
decorrente do uso contínuo, além da ampliação e diversificação do acervo didático e literário para 
aprimorar a qualidade do ensino. Assim, os quantitativos foram calculados de modo a possibilitar 
o abastecimento gradativo e planejado das unidades, garantindo que cada uma delas disponha de 
recursos suficientes para atender sua demanda específica e assegurar condições adequadas ao 
desenvolvimento das atividades pedagógicas, artísticas e culturais ao longo do ano letivo. 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO: 

3.1. A solução proposta consiste na instituição de Registro de Preços para a futura aquisição de 
materiais didáticos, pedagógicos e literários, a serem destinados às 27 (vinte e sete) unidades 
educacionais da rede pública municipal de ensino de Boa Vista do Tupim, que atendem 
aproximadamente 3.000 (três mil) alunos. 

3.2. A contratação por meio de registro de preços permitirá que a Administração realize as 
aquisições de forma gradual, conforme a necessidade de cada unidade escolar e a disponibilidade 
orçamentária, evitando a aquisição de grandes volumes de uma só vez e reduzindo o risco de 
desperdício ou de aquisição de itens desnecessários. Essa modalidade possibilitará maior 
flexibilidade e planejamento no fornecimento dos materiais ao longo do ano letivo, garantindo que 
as escolas estejam continuamente abastecidas com os recursos necessários ao desenvolvimento 
das atividades educacionais e culturais. 

3.3. Os materiais a serem adquiridos compreenderão itens de apoio ao processo de ensino-
aprendizagem, como jogos pedagógicos, materiais de artes, livros literários e paradidáticos, 
recursos para atividades lúdicas e culturais, bem como materiais de uso coletivo em sala de aula 
e bibliotecas. Essa diversidade de itens visa atender as diferentes faixas etárias e modalidades de 
ensino, promovendo o estímulo à leitura, à criatividade, à socialização e ao desenvolvimento 
cognitivo, motor e socioemocional dos estudantes. 

3.4. Dessa forma, a solução adotada busca assegurar condições adequadas para o pleno 
funcionamento das atividades pedagógicas, contribuindo para a melhoria da qualidade do ensino 
ofertado pela rede municipal. 

3.5. Justificativa para o Parcelamento (ou não) da Contratação  

 

3.5.1. Conforme dispõe a Lei nº 14.133/2021, em seu art. 40, inciso V, alínea “b”, combinado com 

o §2º do mesmo artigo, a administração deve, sempre que tecnicamente viável e economicamente 

vantajoso, promover o parcelamento do objeto, de modo a ampliar a competitividade e possibilitar 
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a participação do maior número possível de licitantes. 

3.5.2. No entanto, no presente caso, optou-se pela contratação global, abrangendo o fornecimento 

dos materiais didáticos, pedagógicos e literários como um único objeto, considerando que o 

parcelamento não se mostra tecnicamente viável nem economicamente vantajoso para a 

Administração Pública. 

3.5.3. A inviabilidade do parcelamento decorre dos seguintes fatores: 

 Os itens que compõem o objeto possuem natureza complementar e integrada, sendo 
planejados de forma articulada para atender, de maneira conjunta e coordenada, às 
demandas pedagógicas das escolas da rede municipal de ensino. 

 A aquisição global assegura padronização de materiais e acervos, garantindo qualidade, 
compatibilidade e uniformidade nos recursos destinados às unidades escolares, o que seria 
prejudicado caso houvesse fracionamento entre diferentes fornecedores. 
 

3.5.4. Além disso, a contratação global favorece a economia de escala, possibilitando melhores 

condições comerciais, logísticas e contratuais, reduzindo custos operacionais e administrativos com 

gestão de contratos múltiplos, o que impactaria negativamente o interesse público. 

3.5.5. Ressalte-se ainda que, nesse caso, a realização da licitação por item poderia reduzir a 
competitividade, tendo em vista que muitos fornecedores especializados nesse segmento atuam 
de forma integrada na oferta de soluções completas, incluindo fornecimento, logística, montagem 
e capacitação. O parcelamento poderia desestimular a participação de empresas qualificadas, 
especialmente aquelas responsáveis por soluções pedagógicas completas. 

3.5.6. Dessa forma, a contratação na modalidade global apresenta-se como a solução mais 
adequada, vantajosa e eficiente para o atendimento do interesse público, garantindo a 
regularidade e efetividade na execução da proposta pedagógica da rede municipal de ensino de 
Boa Vista do Tupim. 

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO: 
 

4.1. Para o fornecimento dos materiais didáticos, pedagógicos e literários previstos nesta 
contratação, a empresa contratada deverá atender integralmente aos requisitos técnicos, legais e 
pedagógicos abaixo estabelecidos, assegurando a qualidade, a segurança e a conformidade 
normativa dos produtos e serviços ofertados. 

a) A empresa deverá apresentar uma autorização de revenda do produto emitida pelo fabricante, 
garantindo que o município receberá os produtos com a qualidade especificada no edital. 
 
b) A autorização de revenda deve ser específica para o objeto da licitação, não sendo aceitas 
autorizações genéricas ou que não estejam diretamente relacionadas aos produtos licitados. 
 
c) A empresa licitante deverá apresentar uma declaração do fabricante confirmando a garantia 
dos produtos ofertados, especificando o período de garantia e as condições para a ativação desta 
garantia. 
 
d) O fabricante deve ter um serviço de atendimento ao consumidor (SAC) disponível para suporte 
técnico e esclarecimento de dúvidas, cuja comprovação deve ser apresentada no processo de 
credenciamento. 
 
e) A autorização de revenda e todos os documentos relacionados ao credenciamento do fabricante 
devem ser apresentados em papel timbrado do fabricante, assinados por representante legal, e 
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autenticados, garantindo a veracidade e a validade dos documentos. 
 
f) Caso o fabricante possua registro em órgãos reguladores específicos, como o Instituto Nacional 
de Metrologia, Qualidade e Tecnologia (INMETRO) ou outros, a empresa licitante deve apresentar 
tais registros como parte da proposta vencedora. 
 
g) A empresa licitante deve garantir que todos os produtos fornecidos sejam novos, sem uso 
anterior, e estejam dentro do prazo de validade de fabricação, conforme as especificações do 
fabricante.  
 
h) Sustentabilidade: Sempre que possível, deverá ser priorizada a utilização de materiais recicláveis 
e práticas sustentáveis nos produtos fornecidos, em consonância com as diretrizes de consumo 
consciente e responsabilidade ambiental da Administração Pública. 
 
i)  Recursos de Acessibilidade:  
1- As obras e materiais fornecidos deverão contemplar elementos de acessibilidade, tais como: 
2- QR Codes para acesso a conteúdos digitais; 
3- Arquivos de áudio (audiolivros); 
4-Fontes ampliadas para leitores com deficiência visual; 
5- Texturas, recursos multissensoriais e contrastes visuais 
 
j) Manuais de Mediação Pedagógica: Todos os itens deverão acompanhar manual de mediação 
pedagógica, elaborado em linguagem acessível e com metodologia compatível ao público-alvo e 
aos objetivos educacionais da rede municipal de ensino. 
 
l) Formação Continuada Presencial: A contratada deverá ofertar, como parte integrante do objeto, 
formação pedagógica continuada presencial, com carga horária mínima de 6 (seis) horas, a ser 
realizada em local definido pela Secretaria Municipal de Educação, sob responsabilidade integral 
da contratada, contemplando orientações sobre a utilização dos materiais, metodologias de 
mediação leitora, práticas inclusivas e dinâmicas pedagógicas. 
 
m) A empresa vencedora, sob pena de desclassificação, deverá obrigatoriamente anexar a 
proposta final realinhada, acompanhada dos catálogos correspondentes de todos os itens. 
 
4.2. As especificações técnicas completas de cada item constam no detalhamento dos itens no 
tópico 1 deste termo. No qual contém os requisitos pedagógicos, físicos, funcionais, de 
acabamento, acessibilidade e sustentabilidade aplicáveis. 
 
4.3. Estes parâmetros foram definidos de forma a garantir a qualidade, a segurança, a 
aplicabilidade prática e a efetividade pedagógica dos materiais, promovendo uma política 
educacional inclusiva, padronizada e alinhada às boas práticas de gestão pública educacional.   
 
5. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR. 
 
5.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na 
modalidade PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo menor 
preço global.  
 
5.2. Modo de disputa a ser utilizado é o aberto;   
 
5.3. Do Registro de preço 
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5.3.1 Devido à imprevisibilidade da demanda ao longo do ano, o registro de preços para a 
prestação dos serviços do objeto em questão, é a alternativa mais adequada, pois possibilita que 
o Município esteja preparado para suprir essas demandas sem interrupções no fornecimento. O 
Registro de Preços permite que o Município adquira os itens conforme sua real necessidade ao 
longo do período de validade da Ata de Registro de Preço, evitando estoques excessivos e 
desperdícios, ao mesmo tempo garantindo economia de recursos públicos. A aquisição eventual 
proporciona flexibilidade para adaptar as compras à demanda real, sem a necessidade de realizar 
licitações constantes, o que poderia acarretar morosidade no processo de aquisição e impacto na 
continuidade dos serviços. Portanto, justifica-se a realização do Registro de Preços como uma 
ferramenta eficaz de gestão, garantindo a eficiência, economicidade e a continuidade dos serviços 
essenciais prestados à população. 
 
5.4. A combinação dos parâmetros da modalidade de licitação, critério de julgamento e modo de 
disputa descritos neste Termo de Referência se mostram adequadas e eficientes para seleção da 
proposta apta a gerar o resultado de contratação mais vantajoso para a Administração Pública. 
 
6. DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO  

6.1. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos: 

6.1.1. HABILITAÇÃO JURÍDICA:  

a) No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a 
cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

b) Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da Condição de 
Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação 
da autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br; 

c) No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - 
EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na 
Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus 
administradores; 

d) No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas 
Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus 
administradores; 

e) No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da 
assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no 
Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata 
o art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971; 

f) No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de 
autorização; 

 
6.1.1.1 Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 
consolidação respectiva; 

 
6.1.2. HABILITAÇÃO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA: 
 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ); 
b) Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de 

certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários 
federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos 
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à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do 
Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

c) Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 
d) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título 
VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452/1943; 

e) Prova de regularidade junto à Fazenda Estadual, através da Certidão Negativa conjunta 
junto aos Tributos Estaduais, emitida pela Secretaria da Fazenda Estadual onde a empresa 
for sediada; 

f) Prova de regularidade junto à Fazenda Municipal, através da Certidão Negativa junto aos 
Tributos Municipais, emitida pela Secretaria da Fazenda Municipal onde a empresa for 
sediada; 

g) Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou empresa 
de pequeno porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de 
comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob 
pena de inabilitação. 

 
6.1.3. HABILITAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA. 
 

a)  Certidão Negativa de falência, de concordata, de recuperação judicial ou extrajudicial (Lei 
nº 11.101/2005), expedida pelo distribuidor da sede da empresa, datado dos últimos 30 
(trinta) dias, ou que esteja dentro do prazo de validade expresso na própria Certidão; 

 
a.1) No caso de certidão positiva de recuperação judicial ou extrajudicial, o licitante deverá 
apresentar a comprovação de que o respectivo plano de recuperação foi acolhido judicialmente, 
na forma do art. 58, da Lei n.º 11.101, de 09 de fevereiro de 2005, sob pena de inabilitação, 
devendo, ainda, comprovar todos os demais requisitos de habilitação. 

 
b) Balanço patrimonial e demonstrações contábeis dos 02 (dois) últimos exercício social, já 

exigíveis e apresentados na forma da lei, conforme Inciso I do artigo 69 da Lei 
14.133/2021, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua 
substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices 
oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta; 

 
b.1) No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a apresentação de 
balanço patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período de existência da sociedade; 

 
b.2) É admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato social/estatuto social. 

 
b.3) Caso o licitante seja cooperativa, tais documentos deverão ser acompanhados da última 
auditoria contábil-financeira, conforme dispõe o artigo 112 da Lei nº 5.764, de 1971, ou de uma 
declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador; 

 
b.4) A comprovação da situação financeira da empresa será constatada mediante obtenção de 
índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a 1 (hum) 
resultantes da aplicação das fórmulas: 

 
 

 

1. LG = 
Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 
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2. SG = 
Ativo Total 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 
 

3. LC = 

Ativo Circulante 

Passivo Circulante 
 

b.5) As empresas que apresentarem resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos índices 
de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), deverão comprovar, 
considerados os riscos para a Administração, e, a critério da autoridade competente, o capital 
mínimo ou o patrimônio líquido mínimo de 1% (um por cento) do valor estimado da contratação 
ou do item pertinente.  
 
6.1.4.  QUALIFICAÇÃO TÉCNICA. 

 
a) Comprovação de aptidão no desempenho de atividade pertinente e compatível em 

características, quantidades e prazos com o objeto da licitação – Atestado(s) de 
Capacidade Técnica, fornecido(s) por pessoa jurídica de direito público ou privado.  

 
7. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO. 

 
7.1 Além da descrição apresentada na(s) tabela(s) do item 1 deste Termo de Referência, para a 
aquisição do objeto deve-se observar as seguintes características: 

7.1.1. Os materiais didáticos, pedagógicos e literários deverão apresentar-se em perfeito estado 
de conservação, com acabamento adequado e sem sinais de avaria, defeitos ou imperfeições. 

7.1.2. Os brinquedos e materiais pedagógicos deverão conter selo de certificação do INMETRO, 
quando exigido por legislação específica, além de instruções de uso e advertências de segurança. 

7.1.3. Os produtos não devem apresentar embalagens violadas, rasgadas, molhadas ou 
amassadas, devendo estar adequadamente protegidos contra umidade, poeira, calor intenso ou 
qualquer outro fator que possa causar dano ou prejuízo à integridade dos materiais. 

7.1.4. Os produtos deverão vir acompanhados de manual ou instrução de uso quando aplicável, 
em língua portuguesa, e demais componentes exigidos nas especificações. 

7.2. O fornecimento dos produtos ora contratado deverá obedecer às seguintes condições: 

7.2.1. A entrega será realizada mediante solicitação formal da Secretaria Municipal da Educação, 
por meio de Autorização de Fornecimento ou requisição equivalente, com prazo máximo de 30 
(trinta) dias corridos para entrega integral dos materiais, contado a partir do recebimento da 
referida solicitação. 

7.2.2. Os materiais deverão ser entregues no Almoxarifado Central da Secretaria Municipal da 
Educação, localizado no centro do município, ou em local previamente indicado pela Secretaria, 
de segunda a sexta-feira, das 08h às 17h, mediante agendamento prévio. 

7.2.3. Todas as despesas com transporte, frete, carregamento, descarregamento montagem e 
demais encargos incidentes até a efetiva entrega dos materiais correrão por conta exclusiva da 
contratada. 

7.2.4. O recebimento dos produtos estará condicionado à conferência da quantidade, da 
integridade física dos itens e da conformidade com as especificações técnicas e pedagógicas 
constantes neste Termo de Referência. Caso seja detectada qualquer desconformidade, a 
contratada deverá efetuar a substituição ou regularização no prazo máximo de 10 (dez) dias 
corridos, sem prejuízo das sanções aplicáveis. 
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7.2.5. A Prefeitura não se obriga a adquirir a totalidade dos itens estimados neste Termo de 
Referência, sendo as quantidades meramente estimativas, podendo a administração municipal 
emitir quantas ordens de fornecimento forem convenientes, até o cumprimento total ou parcial do 
objeto registrado. 

7.2.6. Para a entrega dos materiais, é imprescindível anexar o DANFE da Nota Fiscal Eletrônica, 
acompanhado da cópia da nota de empenho e da guia de remessa discriminando os itens. 

7.3. A contratada deverá comunicar formalmente à contratante, com no mínimo 05 (cinco) dias 
úteis de antecedência da data prevista para entrega, qualquer motivo que possa impedir o 
cumprimento do prazo estipulado, devidamente justificado e comprovado. 

7.4. O objeto contratado poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, quando estiver em desacordo 
com as especificações contratuais. A contratada deverá proceder à substituição, reparo ou 
complementação, às suas expensas, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis contados da 
notificação formal expedida pelo fiscal do contrato, dos itens que apresentarem vícios, defeitos ou 
qualquer irregularidade. 

8. RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
 

8.1. As despesas para atender a esta licitação estão programadas em dotação orçamentária 
própria, prevista no orçamento do municipio para o exercício de 2025/2026, na classificação 
abaixo: 
 

    
02.12.02 FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

2057 GESTÃO DO ENSINO INFANTIL 
33.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 
44.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAIS PERMANENTE 
1-541-0000 TRANSF. DO FUNDEB COMPLEMENTAÇÃO DA UNIÃO- VAAF 
  
02.12.02 FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
2063 MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DO PROGRAMA SALÁRIO EDUCAÇÃO 
33.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 
44.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAIS PERMANENTE 
1-550-0000 TRANSF. DO SALÁRIO EDUCAÇÃO 
  
02.12.02 FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
2064 GESTÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL 
33.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 
44.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAIS PERMANENTE 
1-542-0000 TRANSFERENCIA DO FUNDEB COMPLEMENTAÇÃO DA UNIÃO- VAAF 
1-540-0000 OUTRAS TRANFERENCIAS FUNDEB – IMPOSTOS E TRANSFERENCIA SE IMPOSTO 
    

 
9. ESTIMATIVA DOS PREÇOS REFERENCIAIS 

 
9.1. O custo estimado da contratação é sigiloso.  

9.2. JUSTIFICATIVA DA OPÇÃO PELO ORÇAMENTO SIGILOSO 

9.2.1 Com base no art. 24 da Lei nº 14.133/2021, a Administração optou por manter o valor 
estimado da contratação em sigilo até a fase de propostas, garantindo o acesso apenas aos órgãos 
de controle. 

9.2.2. Essa escolha não busca contrariar o princípio da publicidade, mas sim adotar uma estratégia 
natural em negociações, onde é prudente não revelar o preço máximo que se está disposto a 
pagar, para preservar o interesse público. Ao manter o orçamento reservado, evita-se que as 
empresas utilizem esse valor como referência para formular suas propostas, o que aumenta a 
possibilidade de receber preços mais próximos da realidade de mercado e, em muitos casos, mais 
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vantajosos para o Município. 

9.2.3.  Além disso, considerando que essa contratação tende a ser bem disputada, o sigilo funciona 
como uma ferramenta importante para fortalecer o poder de barganha da Administração, 
permitindo maior margem para negociação e assegurando melhores condições para o atendimento 
do interesse público 

 9.2.4. Dessa forma, a adoção do orçamento sigiloso encontra-se devidamente justificada e 
amparada legalmente, representando medida legítima, proporcional e orientada à obtenção do 
melhor resultado para a Administração Pública. 

 
10. DAS AMOSTRAS 

 
10.1. Poderá ser solicitado a empresa vencedora do certame a apresentação de amostras de todos 
os itens em até 05 (cinco) dias, após a licitação no setor de compras na sede do Município.  

10.2. As amostras deverão ser entregues devidamente identificadas com o nome da licitante, 
o número do item e a referência a este pregão.  

10.3. As amostras serão confrontadas as especificações expressas no Termo de Referência (anexo 
deste edital). 

10.4. As análises das amostras apresentadas serão processadas pela equipe técnica da Secretaria 
Municipal de Educação, consoante aos padrões técnicos, científicos e sensoriais disponíveis e 
reconhecidos. Serão rejeitados os produtos não aprovados pela equipe técnica.  

10.5. No caso de reprovação da amostra apresentada, o Pregoeiro convocará a empresa 
classificada em segundo lugar para apresentação de sua amostra.  

10.6. A não apresentação da amostra ou a sua reprovação pelo setor competente implicará a 
desclassificação do licitante do certame.  

10.7. As amostras ficarão sob a guarda da Comissão de Contratação até a homologação do certame 
pela autoridade competente. 

10.8. Possível apresentação de catálogo ou folhetos do fabricante conforme termo de referência.  

10.9. Após a homologação do certame pela autoridade competente, o Pregoeiro notificará os 
licitantes para, no prazo de 05 dias úteis, comparecerem ao Setor de Licitações para retirarem as 
amostras e aquelas que não forem retiradas neste prazo serão destruídas. 

10.10. A empresa vencedora, sob pena de desclassificação, deverá obrigatoriamente anexar a 
proposta final realinhada, acompanhada dos catálogos correspondentes de todos os itens. 

11. DO MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO. 
 
11.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 
avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências 
de sua inexecução total ou parcial. 
 
11.2. A Contratada designará formalmente o preposto da empresa, antes do início da prestação 
dos serviços ou fornecimento, indicando no instrumento os poderes e deveres em relação à 
execução do objeto contratado. 
 
11.3. A Contratante poderá recusar, desde que justificadamente, a indicação ou a manutenção do 
preposto da empresa, hipótese em que a Contratada designará outro para o exercício da atividade. 
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11.4. A Contratante poderá convocar o preposto para adoção de providências que devam ser 
cumpridas de imediato. 
 
11.5. O contrato só será considerado integralmente cumprido após a comprovação, pela 
Contratada, do pagamento de todas as obrigações trabalhistas, sociais e previdenciárias e para 
com o FGTS referentes à mão de obra alocada em sua execução, inclusive quanto às verbas 
rescisórias. 
 
11.6. Nos termos do art. 117 Lei nº 14.133/2021, será designado representante para acompanhar 
e fiscalizar a prestação dos serviços, anotando em registro próprio todas as ocorrências 
relacionadas com a execução e determinando o que for necessário à regularização de falhas ou 
defeitos observados. 
 
11.7. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, 
inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições 
técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da 
Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 120 Lei nº 
14.133/2021. 
 
11.8. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências 
relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos 
funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das 
falhas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para 
as providências cabíveis. 
 
11.9. O fiscal do contrato será auxiliado pelos órgãos de assessoramento jurídico e de controle 
interno da Administração.  

 
11.10. O fiscal do contrato deverá apresentar ao preposto da Contratada a avaliação da execução 
do objeto ou, se for o caso, a avaliação de desempenho e qualidade da prestação dos serviços 
realizada. 
 
11.11. A Contratada poderá apresentar justificativa para a prestação do serviço com menor nível 
de conformidade, que poderá ser aceita pelo fiscal, desde que comprovada a excepcionalidade da 
ocorrência, resultante exclusivamente de fatores imprevisíveis e alheios ao controle do prestador. 

 
11.12. O fiscal designado não deverá ter exercido a função de Agende de Contratação na licitação 
que tenha antecedido o contrato, a fim de preservar a segregação de funções (TCU, acórdão 
1375/2015 - Plenário e, TCU, acórdão 2146/2011, Segunda Câmara). 
 
12.  DOS CRITÉRIOS DE AFERIÇÃO E MEDIÇÃO PARA FATURAMENTO. 
 
12.1. A avaliação da execução do objeto utilizará o registro próprio do fiscal de contrato para 
entrega dos itens, devendo haver o redimensionamento no pagamento com base na execução do 
objeto. 

Recebimento  

12.2. O recebimento provisório será realizado pelo fiscal do contrato, através da elaboração de 
documento, em consonância com as suas atribuições, contendo o registro, a análise e a conclusão 
acerca das ocorrências na execução do contrato e demais documentos que julgarem necessários, 
devendo encaminhá-los ao gestor do contrato para recebimento definitivo. 

12.2.1. No prazo de até 10 (dez) dias corridos a partir do recebimento provisório do objeto, o 
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Gestor do Contrato deverá providenciar o recebimento definitivo, ato que concretiza o ateste da 
execução do objeto. 

12.2.2. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da 
Contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato, ou, em qualquer época, 
das garantias concedidas e das responsabilidades assumidas em contrato e por força das 
disposições legais em vigor. 

12.2.3. A Contratante reserva-se o direito de realizar testes de qualidade nos produtos recebidos, 
podendo rejeitar peças que não atendam aos padrões acordados. 

Do pagamento  

12.3. O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 dias, contados a partir do 
recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para crédito em banco, agência 
e conta corrente indicados pelo contratado, sempre após a realização das entregas. 

12.3.1. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o órgão contratante 
atestar a execução do objeto do contrato. 

12.3.2. A Nota Fiscal deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade 
fiscal, constatada por meio de consulta on-line mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou 
à documentação mencionada no art. 68 Lei nº 14.133/2021. 

12.3.3. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à 
contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, 
obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento 
ficará sobrestado até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o 
prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não 
acarretando qualquer ônus para a Contratante. 

12.3.4. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária 
para pagamento. 

12.3.5. Antes de cada pagamento à contratada, será realizada de forma on-line consulta aos sítios 
eletrônicos oficiais para verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital.  

12.3.6. Constatando-se a situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua 
notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no 
mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, 
a critério da contratante. 

12.3.7. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante 
deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à 
inadimplência da contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para 
que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus 
créditos.   

12.3.8. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a ampla 
defesa.  

12.3.9. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até 
que se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação de 
habilitação.  

12.3.10. Será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente, salvo por motivo 
de economicidade, segurança nacional ou outro de interesse público de alta relevância, 
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devidamente justificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade da contratante. 

12.3.11. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 
aplicável. 

12.3.12. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 
Complementar nº 123/2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições 
abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de 
comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido 
previsto na referida Lei Complementar.                                                            

                                                                 
 

Boa Vista do Tupim, 25 de setembro de 2025 
 

 
 
 

Jamário dos Santos Barbosa 
Servidor Responsável  

 
 
 
 

APROVO o presente Termo de Referência, cuja finalidade é subsidiar a contratação de todas as 
informações necessárias à prestação dos serviços, estando presentes os elementos necessários à 
identificação do objeto e todos os critérios para contratação de forma clara e concisa, além de 
cumprir com o determinado na legislação.  
 

 
Boa Vista do Tupim, 25 de setembro de 2025 

 
 
 
 

Maria Vilma Pereira de Arruda 
Secretária Municipal de Educação 
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ANEXO II 

 
MODELO DA PROPOSTA DE PREÇOS  

Modalidade: PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇO Nº: ....../2025 (SRP) 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº ......../2025 

A 
Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim 
Att: Agente de Contratação 

 

DADOS DA LICITAÇÃO 

PREGÃO 

ELETRÔNICO Nº 

XX/2025 

PROCESSO 

ADMINISTRATIVO Nº 

XXX/2025 

OBJETO 

Registro de preços para futura aquisição de 

materiais didáticos, pedagógicos e 

literários.  

 

DADOS DA EMPRESA 

RAZÃO SOCIAL: 

CNPJ: INSCRIÇÃO ESTADUAL: 

ENDEREÇO: 

TELEFONE: EMAIL: 

BANCO (NOME/Nº): AGÊNCIA Nº: CONTA CORRENTE Nº: 

 

DADOS DO RESPONSÁVEL PARA ASSINATURA DO CONTRATO 

NOME: 

RG: ÓRGÃO EXPEDIDOR: CPF: 

 

VALIDADE DA PROPOSTA DE PREÇOS: 

60 (sessenta) dias 

PRAZO DE INÍCIO DA EXECUÇÃO DO 

CONTRATO: 

Imediato, após a assinatura do contrato e 

emissão da Ordem de Fornecimento 

 

*Inserir planilhas detalhadas com a composição dos preços ofertados para os fornecimentos 

conforme planilha de quantitativos constantes no anexo deste edital. 
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VALOR GLOBAL DA PROPOSTA:  R$ XXX.XXX,XX (XXXXXXXXXXXXXXXXX) 

 

Declara-se expressamente que estão incluídas nesta proposta comercial, as despesas com todos os 

impostos, taxas, encargos sociais, encargos previdenciários, transporte, carga, descarga, montagem e 

quais querem outras despesas que incidam ou venham a incidir sobre o objeto da licitação. 

O prazo de validade desta proposta é de 60 (sessenta) dias corridos, contados a partir da data da 

abertura deste certame, excluindo os prazos dos recursos administrativos. 

 

____________, ______ de ______________ de 2025 

local e data 

 
 
 

Assinatura e carimbo 
(representante legal) 
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ANEXO III 
 
 

PREGÃO ELETRÔNICO N°. ....../2025 
 
 

 
D E C L A R A Ç Ã O 

 
A 
Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim 
Att: Agente de Contratação 
 
 
Declaramos para os devidos fins, que não possuímos em nosso quadro de pessoal empregado (s) 
com menos de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e de 16 (dezesseis) 
anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, nos termos do inciso XXXIII do art. 7º 
da Constituição Federal de 1998 (Lei nº. 9.854/99). 
 
 
Observação: Caso não possua aprendiz, a licitante deverá retirar a expressão SALVO NA 
CONDIÇÃO DE APRENDIZ da declaração. 
 
 
Local, _____ de_______________de 2025 
 
 
 
 
 
 

Assinatura e carimbo 
(representante legal) 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Observações: Emitir em papel que identifique a licitante. Declaração a ser emitida pela licitante. 
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ANEXO IV 

 

PREGÃO ELETRÔNICO N°. ....../2025 

 

 

D E C L A R A Ç Ã O 

 

 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO SUPERVENIENTE IMPEDITIVO DA 

HABILITAÇÃO 

 

A 
Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim 
Att: Agente de Contratação 

 

 

..........................................................................., (empresa), inscrita no CNPJ nº 

........................., declara para os fins de direito, que não possui qualquer fato superveniente 

impeditivo de se habilitar, licitar ou cadastrar, na forma do art. 14, da Lei nº 14.133/21, 

comprometendo-me ainda a manter atualizado a Certidão Negativa de Débito perante as Fazendas 

Federal, Estadual e Municipal, inclusive CNDT e FGTS. 

 

 

____________, ______ de ______________ de 2025. 

Local e data 

 

 

(nome, carimbo e assinatura do representante legal da empresa) 

 

 

 

 

 

 

Praça Rui Barbosa | 252 | Centro | Boa Vista do Tupim-Ba

boavistadotupim.ba.gov.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

D9F47EFEA8A4A58FF7B68F7C2E7A6D4C

quinta-feira, 25 de setembro de 2025  |  Ano XV - Edição nº 02444 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 084

Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim



quinta-feira, 25 de setembro de 2025  |  Ano XV - Edição nº 02444 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 064

Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim

              
                                                                  

 
Estado da Bahia 
Fundo Municipal de Educação de Boa Vista do Tupim 
Praça Ruy Barbosa nº 252, Centro 
Boa Vista do Tupim, Bahia, CEP: 46.850-000 
CNPJ: 31.006.952/0001-46 
 

ANEXO V 

 

PREGÃO ELETRÔNICO N°. ....../2025 

 

 

D E C L A R A Ç Ã O 

DECLARAÇÃO DE CONHECIMENTO E ACEITAÇÃO DAS CONDIÇÕES DO EDITAL E DA 

CONTRATAÇÃO 

A 
Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim 
Att: Agente de Contratação 

 

1. Pelo presente, declaramos inteira submissão aos preceitos legais em vigor, especialmente os da 

Lei nº 14.133/21 e suas alterações e às cláusulas e condições para a licitação supra, contida neste 

Edital. 

 

2. Propomos prestar/fornecer à Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim, Bahia, pelos preços 
indicados na proposta em anexo, o objeto desta licitação, obedecendo às estipulações do 
correspondente ato convocatório. 
 

3. Declaramos que o prazo de validade desta proposta é de 60 (sessenta) dias corridos, o prazo 

para início da execução do serviço/fornecimento é após assinatura do contrato e recebimento da 

Ordem de Serviço/fornecimento. 

 

Local, ..........de .........................de 2025. 

 

 

 

Assinatura do licitante ou representante legal 

 

 

Obs.: A Declaração deverá ser efetuada em papel timbrado. 
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ANEXO VI 

 
 

PREGÃO ELETRÔNICO N°. ....../2025 

 

D E C L A R A Ç Ã O 

 

DECLARAÇÃO QUE CUMPRE O DISPOSTO NOS INCISOS III E IV DO ART. 1° E NO 

INCISO III, DO ART. 5° DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. 

 

A 
Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim 
Att: Agente de Contratação 
 

 

..........................................................................., declara que não possui, em sua cadeia 

produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado, observado o disposto nos 

incisos III e IV do art. 1° e no inciso III, do art. 5° da Constituição Federal. 

 

 

____________, ______ de ______________ de 2025. 

Local e data 

 

 

 

 

 (nome, carimbo e assinatura do representante legal da empresa) 
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ANEXO VII 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. ......../2025 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N. º ......./2025 PE ....../2025 

O Município de Boa Vista do Tupim, através da Prefeitura Municipal de Boa Vista do 
Tupim e do Fundo Municipal de Educação, Estado da Bahia, pessoa jurídica de Direito Público 
Interno, inscrito no CNPJ nº. 31.006.952/0001-46, com sede Praça Ruy Barbosa nº. 252 Centro, 
neste ato representada pelo seu Prefeito Municipal, Sr. Sávio Bulcão dos Santos, brasileiro, 
casado, inscrito no CPF sob o nº 778.638.955-53 e RG nº 474042804 SSP. Ba, residente à Avenida 
Central Juvenal Nery Santana, nº 637, Bairro Campo Alegre, neste município, doravante 
denominado CONTRATANTE e a empresa ....................................., CNPJ nº. 
............................, estabelecida na ....................., nº. ........., Bairro ............., cidade de 
...................., estado ................ CEP: ............., neste ato representada pelo Sr. ......................., 
portador da carteira de identidade RG n° ..............., inscrito no CPF sob o n°. ...................., 
residente à ...................., doravante denominada CONTRATADA, sujeitando-se as partes às 
normas constantes na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, no Decreto Municipal nº 055/2024, 
e em conformidade com as disposições a seguir, considerando o resultado da licitação na 
modalidade PREGÃO ELETRÔNICO N° ....../2025 (SRP), para registro de preços, conforme consta 
do Processo Administrativo nº ......../2025, firmam a presente Ata de Registro de Preços, 
obedecidas às disposições seguintes, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 
14.133, de 1º de abril de 2021.  
 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
 
1.1 A presente Ata tem por objeto o Registro de preços para futura aquisição de 
materiais didáticos, pedagógicos e literários para apoio às atividades educacionais e 
culturais nas unidades escolares da rede municipal de ensino de Boa Vista do Tupim – 
BA, conforme especificados no Termo de Referência, anexo I do edital de Licitação nº 
........../2025 que é parte integrante desta Ata, assim como as propostas cujos preços tenham sido 
registrados, independentemente de transcrição. 
 
1.2. Este instrumento não obriga o Município a solicitar os itens nele registrados nem firmar 
contratações nas quantidades estimadas, podendo realizar licitação específica para contratação de 
um ou mais itens, obedecida a legislação pertinente, hipótese em que, em igualdade de condições, 
o beneficiário do registro terá preferência. 
 

CLÁUSULA SEGUNDA - DOS PREÇOS 
 
2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades máximas de cada item, 
fornecedor e as demais condições ofertadas na proposta são as que seguem, de acordo com a 
ordem de classificação das respectivas propostas de que integram este instrumento independente 
de transcrição, pelo prazo de validade do registro: 
 
(Inserir planilha do vencedor) 
 
2.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como anexo 
a esta Ata.  
 
CLÁUSULA TERCEIRA - ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE (S)  
 
3.1 Optou-se pela não divulgação da presente ARP em virtude da ausência de estrutura 
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administrativa satisfatória para fins de gerenciamento das Atas de Registro de Preços, bem como 
pela necessidade de realização e conclusão célere do processo.   
   
CLÁUSULA QUARTA - DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS   
 
4.1.  Não será admitida a adesão à ata de registro de preços decorrente desta licitação;   
 
4.2.É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços.  
   
CLÁUSULA QUINTA - VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E 
CADASTRO RESERVA  
 
5.1 A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia 
útil subsequente à data de divulgação, podendo ser prorrogada por igual período, desde que 
comprovado o preço vantajoso.  
 
5.1.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio 
instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a 
disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando 
ultrapassar 1 (um) exercício financeiro.  
 
5.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da 
disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos.  
 
5.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela 
entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de 
despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, 
de 2021.  
 
5.2.1. O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de validade 
da ata de registro de preços.  
 
5.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado 
o art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.  
 
5.4 Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas as 
seguintes condições para formalização da ata de registro de preços:  
 
5.4.1 Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário;  
 
5.4.2 Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que:  
 
5.4.2.1 Aceitarem cotar os bens com preços iguais aos do adjudicatário, observada a classificação 
da licitação; e   
 
5.4.2.2 Mantiverem sua proposta original.   
 
5.4.3 Será respeitada nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos fornecedores 
registrados na ata.  
 
5.5. O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva 
para o caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata. Para fins da ordem de 
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classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas propostas para o preço do 
adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original.  
 
5.6. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva somente será efetuada 
quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes 
hipóteses:  
 
5.6.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas 
condições estabelecidos no edital; e  
 
5.6.2 Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas 
hipóteses previstas.  
 
5.7. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no site do 
município e ficará disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços.  
 
5.8. Após a homologação da licitação, o licitante mais bem classificado será convocado para assinar 
a ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação, sob 
pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021.  
 
5.8.1 O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante 
solicitação do licitante, desde que apresentada dentro do prazo, devidamente justificada, e que a 
justificativa seja aceita pela Administração.  
 
5.9. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no 
Sistema de Registro de Preços.  
 
5.10. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições 
estabelecidos no edital ou no aviso de contratação, observado o disposto no item 5.6, fica facultado 
à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de 
classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado.  
 
5.11. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a contratação nos 
termos do item anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização 
nos termos do edital, poderá:  
 
5.11.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos 
preços foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção 
de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou  
 
5.11.2 Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores 
remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor 
condição.  
 
5.12.2. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 
estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação 
específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada.  
   
CLÁUSULA SEXTA - ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS  
 
6.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual 
redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, nas seguintes 
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situações:  
 
6.1.1 Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos 
imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal 
como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 
2021;  
 
6.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a 
superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;   
 
6.1.3. Na hipótese de previsão no edital de cláusula de reajustamento sobre os preços registrados, 
nos termos da Lei nº 14.133, de 2021.  
 
6.1.4. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice 
previstos para a contratação;    
   
CLÁUSULA SÉTIMA - NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS  
 
7.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por 
motivo superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a 
redução do preço registrado.  
 
7.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será 
liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades 
administrativas.  
 
7.1.2 Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro 
de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores 
de mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado.   
 
7.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade procederá ao cancelamento da 
ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais 
vantajosa.  
 
7.1.4. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor 
não poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao 
gerenciador a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que 
supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso.  
 
7.1.6. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a 
documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço 
registrado em relação às condições inicialmente pactuadas.  
 
7.2. Na hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço 
registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá 
cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos 
do item 8, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação aplicável.  
 
7.2.1 Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o 
gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para 
verificar se aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto no item 5.6.  
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7.2.2. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 
cancelamento da ata de registro de preços, e adotará as medidas cabíveis para a obtenção da 
contratação mais vantajosa.  
 
7.2.3 Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço 
registrado, o órgão ou entidade gerenciadora atualizará o preço registrado, de acordo com a 
realidade dos valores praticados pelo mercado.  
   
CLÁUSULA OITAVA - CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS 
PREÇOS REGISTRADOS  
 
8.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o prestador de serviços:  
 
8.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado;  
 
8.1.2 Não assinar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela 
Administração sem justificativa razoável;  
 
8.1.3 Não aceitar manter seu preço registrado.  
 
8.2.  Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021.  
 
8.2.2. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da 
Lei nº 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de 
vigência da ata de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, 
mediante decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas 
contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção.  
 
8.3. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 8.1 será formalizado por 
despacho do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da 
ampla defesa.  
 
8.4. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora 
poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de 
classificação.  
 
8.5.O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada 
ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente 
comprovadas e justificadas:   
 
8.5.1 Por razão de interesse público;  
 
8.5.2 A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou  
 
8.5.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado se tornar 
superior ou inferior ao preço registrado.   
 
CLÁUSULA NONA - DAS PENALIDADES  
 
9.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades 
estabelecidas no edital.  
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Estado da Bahia 
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CNPJ: 31.006.952/0001-46 
 

9.1.1 As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços 
que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem assinado 
a ata.   
   
CLÁUSULA DÉCIMA - CONDIÇÕES GERAIS  
 
10.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, 
as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do 
ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência e/ou minuta do contrato, ANEXOS AO 
EDITAL.   
 
10.2. No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será admitida a contratação 
de parte de itens do grupo se houver prévia pesquisa de mercado e demonstração de sua 
vantagem para o órgão ou a entidade.  
   
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DO FORO 
 
14.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Boa Vista do Tupim/BA para dirimir dúvidas ou 
questões oriundas do presente instrumento. 
 
E por estarem assim ajustadas, as partes assinam a presente Ata em 2 (duas) vias de igual teor 
e forma. 
 
 
 
Boa Vista do Tupim, ....... de ................. de 2025. 
 
 
 
 
 
  Sávio Bulcão dos Santos    XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 
      Prefeito Municipal CONTRATADO 
                                                                                           CNPJ/CPF 
 
 
 
Testemunhas: 
 
Ass: ___________________________    Ass: ___________________________ 
 
CPF:___________________________   CPF:___________________________ 
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Estado da Bahia 
Fundo Municipal de Educação de Boa Vista do Tupim 
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CNPJ: 31.006.952/0001-46 
 

Anexo da ata   
   

Cadastro Reserva ata nº xxx/2025  
 
 

   
Seguindo a ordem de classificação, segue relação de fornecedores que aceitaram cotar os itens 

com preços iguais ao adjudicatário:  
   

Fornecedor (razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante)  

Item 
do TR  

Especificação  Unidade  
Quantidade 

Máxima  
Valor 
Un  

               

 
 
 

   
Seguindo a ordem de classificação, segue relação de fornecedores que mantiveram sua proposta 

original:  
   

Fornecedor (razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante)  

Item 
do TR  

Especificação  Unidade  
Quantidade 

Máxima  
Valor 
Un  
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Estado da Bahia 
Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim 
Travessa Prof.ª Nilda de Castro, S/N, Centro,  
Boa Vista do Tupim, CEP: 46.850-000 

CNPJ: 13.718.176/0001-25 

ANEXO VIII 

 

MINUTA DE CONTRATO  

 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº ......../2025 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº ....../2025 
 

Termo de Contrato de fornecimento nº ...../2025  
 

Termo de Contrato nº ....../2025, originário 

do Pregão Eletrônico nº .../2025, para 
fornecimento de materiais didáticos, 

pedagógicos e literários, que entre si 
celebram o Município de Boa Vista do Tupim, 

através da Prefeitura Municipal de Boa Vista 

do Tupim e do Fundo Municipal de Educação 
e a empresa xxxxxxxxxxxx, conforme segue: 

  
 

O Município de Boa Vista do Tupim, através da Prefeitura Municipal de Boa Vista do 
Tupim e do Fundo Municipal de Educação, Estado da Bahia, pessoa jurídica de Direito Público 

Interno, inscrito no CNPJ nº. 31.006.952/0001-46, com sede Praça Ruy Barbosa nº. 252 Centro, 

neste ato representada pelo seu Prefeito Municipal, Sr. Sávio Bulcão dos Santos, brasileiro, 
casado, inscrito no CPF sob o nº 778.638.955-53 e RG nº 474042804 SSP. Ba, residente à Avenida 

Central Juvenal Nery Santana, nº 637, Bairro Campo Alegre, neste município, doravante 
denominado CONTRATANTE, e do outro lado a empresa ____________, inscrita no CNPJ/MF 

nº ______________, sediada à _______, nº __, ______, _______- Bahia, neste ato representada 

pelo Sr. ________________________, portador da cédula de identidade n° ________________, 
CPF/MF no ______________, residente à Rua ______________, n° ______, no Município de 

________________, Estado ________, denominando-se a partir de agora CONTRATADO, tendo 
em vista o que consta no Processo Administrativo nº ......../2025 e em observância às disposições 

da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o 
presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão Eletrônico nº ....../2025, mediante as 

cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

 
1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO  

 
1.1 Constitui o objeto do presente contrato, o fornecimento de materiais didáticos, pedagógicos 

e literários para apoio às atividades educacionais e culturais nas unidades escolares da rede 

municipal de ensino de Boa Vista do Tupim– BA, conforme autorização contida no Processo 
Administrativo instaurado para este fim, bem como a proposta apresentada pela empresa, que 

independente de transcrição integra este instrumento, conforme segue:  

 

ANEXAR PLANILHA  
 

1.2. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 
 

1.2.2. O Termo de Referência; 

 
1.2.3. O Edital da Licitação; 

 
1.2.4. A Proposta do contratado; 
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Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim 
Travessa Prof.ª Nilda de Castro, S/N, Centro,  
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CNPJ: 13.718.176/0001-25 

1..2.5. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

 
2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 
 

2.1 O prazo de vigência desta contratação é até 31 de dezembro de 2025, contados a partir 
da data da sua assinatura, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021. 
 

3.  CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS  

 

3.1 O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos 
e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de 

Referência, anexo a este Contrato. 
 

4.  CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO 

 
4.1 Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

 
5.  CLÁUSULA QUINTA – VALOR 

 

5.1 O valor total da contratação é de R$ .......... (...................), correspondente ao valor total 
dos itens constantes da planilha da cláusula primeira deste contrato. 

 
5.2 No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes 

da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 
previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro, carga, 

descarga, montagem e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

 
5.3 O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado 

dependerão dos quantitativos efetivamente solicitados e fornecidos. 
 

6.  CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO  

 
6.1 O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se 

definidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 
 

7.  CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE  
 

7.1 Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano, contados 

da data da data de assinatura do contrato. 
 

7.2 Após o interregno de um ano, os preços iniciais poderão ser reajustados, mediante a aplicação 

pelo contratante, do índice INPC (Índice Nacional de Preços ao Consumidor), exclusivamente para 
as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

 
7.3. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o contratante pagará ao 

contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 
correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo.  

 

7.4. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será obrigatoriamente, o definitivo. 
 

7.5. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não 
possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela 

legislação então em vigor. 
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7.6  Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 

oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.  
 

8. CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE  
 

8.1 Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o 

contrato e seus anexos; 
 

8.2 Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 
 

8.3 Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto 
fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas 

expensas; 

 
8.4 Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo 

Contratado, na pessoa da Sr.ª Ana Fábia Carneiro dos Santos, desta administração. 
 

8.5 Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertence à parcela incontroversa 

da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre 
a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei 

nº 14.133, de 2021; 
 

8.6 Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no 
prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato; 

 

8.7 Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;  
 

8.8 Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para adoção das 
medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado; 

 

8.9 Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à 
execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, 

meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 
 

8.11 Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos 

pelo contratado no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis. 
 

8.12 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado 
com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano 

causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou 
subordinados. 

 

9.  CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO  
 

9.1 O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus anexos, 
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita 

execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

 
9.2 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de 

Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 
 

9.3 Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a 
data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 

comprovação; 
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9.4 Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade 

superior (art. 137, II, da Lei n.º 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação 
por eles solicitados; 

 
9.5 Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, 

no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou 

incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 
 

9.6 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por 
todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade 

a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que ficará 
autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor 

correspondente aos danos sofridos; 

 
9.7 O contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com 

a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa 
à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 

3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio 

ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Certidão Negativa de 
Débitos Trabalhistas – CNDT;  

 
9.8 Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, 

fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não 
transfere a responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato; 

 

9.9 Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência 
anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. 

 
9.10 Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 

executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens 

de terceiros. 
 

9.11 Entregar os materiais constantes nas Ordens de Fornecimento, de acordo com sua proposta 
apresentada, responsabilizando-se pela carga, descarga e montagem nos locais indicados na 

Ordens de Fornecimento, dentro do Município de Boa Vista do Tupim;  

 
9.12 Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em 

lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem 
como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n.º 14.133, de 2021); 

 
9.13 Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal 

do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, 

parágrafo único, da Lei n.º 14.133, de 2021); 
 

9.14 Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 
contrato;  

 

9.15 Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos 
de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, 

devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório 
para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos 

arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021. 
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9.16 Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as 

normas de segurança do contratante; 
 

9.17 Submeter previamente, por escrito, ao contratante, para análise e aprovação, quaisquer 
mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou 

instrumento congênere. 

 
9.18 Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 

condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do 
menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 

 
10.  CLÁUSULA DÉCIMA– GARANTIA DE EXECUÇÃO  

 

10.1 Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 
 

11.  CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
  

11.1 Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que: 

 
a)  der causa à inexecução parcial do contrato; 

 
b)  der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
 

c)  der causa à inexecução total do contrato; 

 
d)  ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 

justificado; 
 

e)  apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 

 
f)  praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

 
g)  comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

 

h)  praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 
 

11.2 Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes 
sanções: 

 
i. Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que 

não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 

2021); 
 

ii. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas 
“b”, “c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de 

penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

 
iii. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas 

descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas 
“b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 

14.133, de 2021). 
 

iv. Multa: 
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a) 0,20% (vinte décimos por cento) do valor do contrato, por dia de atraso no prazo contratual, 

ou no prazo da Ordem de Fornecimento, limitadas a 20% do valor da contratação; 
 

b) 0,30% (trinta décimos por cento) do valor do contrato, por dia de atraso no prazo estabelecido 
e notificado por escrito pela Fiscalização para o cumprimento de determinações, na primeira vez, 

limitadas a 20% do valor da contratação 

 
c) O atraso superior a 20 dias autoriza a Administração a promover a extinção do contrato por 

descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 
137 da Lei n. 14.133, de 2021.  

 
d) compensatória de 0,20% (vinte décimos por cento) sobre o valor total do contrato, no caso 

de inexecução total do objeto. 

 
11.3 A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, 
de 2021) 

 

11.4 Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a 
multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

 
11.5 Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 

dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021) 
 

11.6 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 

eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença 
será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 

14.133, de 2021). 
 

11.7 Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 

administrativamente no prazo máximo de 10 (dez) dias, a contar da data do recebimento da 
comunicação enviada pela autoridade competente. 

 
11.8 A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 

contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput 

e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de 
licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

 
11.9 Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021): 

 
a)  a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b)  as peculiaridades do caso concreto; 

c)  as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
d)  os danos que dela provierem para o Contratante; 

e)  a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle. 

 

11.10 Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras 
leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos 

lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, 
observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 

 
11.11 A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada 

com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos 
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neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das 

sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com 
poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação 

de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, 
o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 

14.133, de 2021). 

 
11.12 O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 

aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela 
aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas 

(Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder 
Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021). 

 

11.13 As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar 
ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

 
11.14 Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa 

administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total 

ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato 
ou de outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora 

contratante, na forma da Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022.  
 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA– DA EXTINÇÃO CONTRATUAL  
 

12.1 O contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso 

ocorra antes do prazo estipulado para tanto. 
 

12.2 Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até 
a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do 

cronograma fixado para o contrato. 

 
12.3 Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do 

contratado: 
 

a)  ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; 

e   
 

b)  poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas 
admitidas em lei para a continuidade da execução contratual. 

 
12.4 O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do 

prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como 

amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 
 

12.5  Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 
 

12.6 A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará 

a rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 
 

12.7 Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo 
aditivo para alteração subjetiva. 

 
12.8 O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 
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12.9 Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

 
12.10 Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

 
12.11 Indenizações e multas. 

 

12.12 A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio 
econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo 

indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021).  
 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  
 

13.1 As despesas decorrentes da presente contratação ocorrerão à conta de recursos específicos 

consignados no Orçamento deste exercício, nas seguintes dotações orçamentárias abaixo 
discriminadas: 

    
02.12.02 FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

2057 GESTÃO DO ENSINO INFANTIL 
33.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 
44.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAIS PERMANENTE 
1-541-0000 TRANSF. DO FUNDEB COMPLEMENTAÇÃO DA UNIÃO- VAAF 
  
02.12.02 FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
2063 MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DO PROGRAMA SALÁRIO EDUCAÇÃO 
33.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 
44.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAIS PERMANENTE 
1-550-0000 TRANSF. DO SALÁRIO EDUCAÇÃO 
  
02.12.02 FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
2064 GESTÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL 
33.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 
44.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAIS PERMANENTE 
1-542-0000 TRANSFERENCIA DO FUNDEB COMPLEMENTAÇÃO DA UNIÃO- VAAF 
1-540-0000 OUTRAS TRANFERENCIAS FUNDEB – IMPOSTOS E TRANSFERENCIA SE IMPOSTO 
    

 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS CASOS OMISSOS  

 
14.1 Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei 

nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as 
disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e 

princípios gerais dos contratos. 

 
15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – ALTERAÇÕES 

 
15.1 Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei 

nº 14.133, de 2021. 
 

15.2 O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor 
inicial atualizado do contrato. 

 
15.3 Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples 

apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 

2021. 
 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – PUBLICAÇÃO 
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16.1 Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Diário Oficial do Município, 

conforme previsão do art. 176, Parágrafo Único, da Lei 14.133/2021, por tratar-se de município 
com menos de 20.000 (vinte mil) habitantes. 

 
17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA– FORO 

 

17.1 Fica eleito o Foro da Comarca de Boa Vista do Tupim para dirimir os litígios que decorrerem 
da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, 

conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21. 
 

 
 

Boa Vista do Tupim – Ba, ...... de .... de 2025. 

 
 

 

 
Sávio Bulcão dos Santos 

Prefeito Municipal 
 
 
 
 

........................... 
CNPJ................... 

EMPRESA 
 
 
TESTEMUNHAS 
 
Ass: _______________________________ 
 
CPF: _______________________________ 
 
Ass: _______________________________ 
 
CPF: _______________________________ 
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